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ATA DE REGISTRO DE PREçOS CJ;;t

Folha
Ata de Registro de Preços no 2022.10.17.0001 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

O MUNrcíPIo DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa COMERCIAL SOARES NS

LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva, 482,Farias Brito, Fortaleza-CE, Contato: (85)3204-

8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 13.485.158/000140 e C.G.F. sob o no 065584104, neste ato

representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF n0 198.338.734-72, daqui por diante denominado

de DETENTOR(A) D0 REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo

com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta

Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante

legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n'123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria'\-/ Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 03 - Mat. Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário

Valor
Total

0001 PROJETOR COR: PRETO SISTEMA Oe enOleçÃO: TECNOLOGIA 3LCD
RESoLUÇÃo: svGA, 800 X 600, 4:4 D|SPLAY DE coRES: 0,55' coM D7
CONTRASTE: 15.OOO :1 EMISSÃO DE LUZ COLORIDA: 3.200 LUMENS E

2.240 LUMENS (EM NíODO DE ECONOMIA) EMISSÃO DE LUZ BRANCA:
3.200 LUMENS E 2.240 LUMENS ( EM MODO DE ECONOMIA) TAMANHO
DA IMAGEM: 30 - 350. DISTANCIA: 1,77 M - 2,4 M MODOS DE IMAGENS:
QUADRo, CINEMA, DINÂMICO, APRESENTAÇÃO, SRGB
ZOOM: DtGtTAL; FACTOR: 1.35 ALTO-FALANTE: Z W ruíVel Oe RUÍOO
NORMAL: 37 DB (A), LENTE: LENTES DE PROJEÇÃO NÚMERO F1,44
orsrÂucrR FocAL i6,7 MM Foco DE AJUSTE MANUAL - oFFSET 8:1,
TEMPO DE ESPERA: TEMPO OE IruíCIO: CERCA DE 6 SEGUNDOS
penÍooo DE AeuEcrMENTo: 30 SEGUNDoS FUNÇÃo oe sLÊttcto
AV, coMpATível cou cÂrrreRa DE DocuMENTos, coBsEQ(o

UND 1 TOMATE 2.600,00 2.600,00
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KEYSTONE HORIZONTAL E vERTtcAL lÂuPRoR DE

PROJEÇÃO EM REDE, cóptR oso, sEM Pc
E SPLITSCREEN, CON DO PROJETOR POR

CÓDIGo QR SUPORTE PARA ADAPTADOR WI-FI,
DE UNIDADE LAN

ounnÇÃo,
FUNÇÃO D

oRtrÍcro Do cABo DE SEGURANÇA, BLoouElo
sEM Fros, enorcçÃo PoR SENHA, coNEXoES 01

FUNÇÃO 
-DE

FIGURAÇAO

X USB 2.0 TIPO

AUDIO tNrOnUnÇOeS ADICIONAIS VOLTAGEM: 100

01 X USB 2.0 TIPO 01 X ENTRADA VGA 01 X ENTRADA HDMI 01

ENTRADA coMPosrA 01 x ENTRADR s-vÍoeo 01 x ENTRADA D

v

2.210,00 15.470,00UND 7 TOMATE

e cRnrÃo sD. MoDELo: PRoJ GT2000 HD EAN: 7899555631

cnRncreRÍSTICAS:

pRocESSADoR MtPS otsrÂuctR PARA ACESSo REMoro 1M

coNEcToRES - LINE OUT (P2) AV IMPUT (RCA) USB HDMI

CARD COMPATIBILIDADE - USB/CARTÃO SD

EMBALAGEM: 01 PROJETOR GT2000 HD 2000 LUMENS COM HDMI'

lA: coNTRA DEFEITOS Oe rRgnicRÇÃo

TAMANHO

EHDMcoM AV VGA,ORET HDT2000 LU2000 MPROJ
CO ExÃoN DDCAIXA SOE EM IDA;MBUÍMANUAL;FOCOCARD,

PPANM CONTHA REMOTOROLE noponÇÃoAUDIo ACO3.5MM;
P 6 M31I ÂNcrADIST, ED ,21LA:TE 4:3 6:9; ROreçÃo:

coMLED UTDA1 20"35 DútvtpRoe ETAGONAL)(DPROJEÇÃO
USHDMI AV,EINTERFAC ENTRADA:DE VGA,ADE 25.000rÉ HORAS;

280 X 720 (HD)
PROJEÇÃO

LUM2000 ENSBRANCOCOR ILHOBRGT2000MODELO
LATFT LEMPADA7 ÕESMILH IATECNOLOGs001 1 CORES 1 6,

:3 1TELADA 4TIVANA' 1 PROPORÇÃORESO LUÇÃO
35 20,|

DAAMANHOT
1,2 3,6M
ANGULO

DA ELENT F1N.MODELOÂNDIST DEctA PROJEÇÃO
MAN1 FOCOAJUSTE DEÉztoTRAP VERTICALAJUSTE

ALTO
BIVOLT (STAND-BY)

F, 3WALANTE T>oPOTÊNCIA6ODB DOEM Po ERAÇÃO
MO co70w SUMON 2,ED ENTRADA CONSU

VGA

.264tXVtEG2IMPEG4IH/M PEGíMP4/MKV/FLAVI/ V/MOV/RMVB/MP
G úCONTE DOMP/JPG/PNM BMA IMAGEAAC/MP3/FLACA/VAUDIO

SDEUSB
33 X 23 X 13 CM PESO: 'í.650 KG(LXAXC)

GARANT

AV, VGA,
DIMENSÔES: CAIXA
COM EMBALAGEM)
(12

nnn?

4.420,O0 128.180,00UND 29 LENOVO

DA TELA 15.6'. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS '10;

INTEL COREL 15; MODELO DO PRECESSADOR 7" GERAÇÃO

1TB; PLACA DE SOM WAVES MA$(AUDIO; PLACA DE
HD GRAPHICS 620; PLACA DE REDE RJ45 ; 10/'100

CONEXÔES USB; LEITOR DE CARTÃO SD, SDHC, SDXC; T

MAX UTtvt GHZ2.5 TÉA' 13. GHZ coMl5-CORE CACHE,7200u (3
ME ORM RAMIA 4GBETPS RADOINTEG PROCESSADOAO R;CH

NTEVÍDEO

COMU DIFERENCIAIS

COR PRETO;MODELO I1

11.700,003 HP 3.900,00UND

0004
PROCESSADOR CANON CUSTOM PROCESSOR SOOMHZ X 2 PAINE

DE CONTROLE PAINEL DE TOOUE COLORIDO DE 5' POLEGADAS
MEMÓRN í GB INTERFACE DE CONEXÃO PADRÃO USB 2.0 X2
(HOST), USB 2.0 X1 (DlSPOSlrlVO) HIGHSPEED, 10/100/1

CASSETE DE PAPEL DE 250 FOLHAS, BANDEJA MANUAL DE 1

BOND BANDEJA MULTIFUNCIONAL: FINO, COMUM' RECICLADO

GRAMATURAS DE MíDA SUPORTADAS CASSETES: 60 ATÉ 120 GIM
BANDEJA MULTIFUNCIONAL: 60 ATE 163 GlM2 TEMPO Dl

AQUECIMENTO DESDE A ENERGIZAÇRO: t+ SEGUNDOS OU MENOI

DESDE O MODO DE HIBERNAçÃO: + SEGUNDOS OU MENO]

883 MM X 795 MM PESO3 UNIDADE: APROXIMADAMENTE 16,2
PESO ENCAIXOTADA: APROXIMADAMENTE 20'B KG

OPERACIONAL UFR lllPCUPS: WINDOWS@ TÂtVINDOWS 8.1ÂtV

MO

OOO BASE
11 B/G/N W DIRECTt-Ft@ERNETETH W 802.tFtEDE)(R

350PADRÃO: LHASFOP L,APE 80 GIM2DECAPAC EDAD )(44,
PADRÃODE PAPEL GIM280ES900MAXIMO FONTFOLHAS (44, )

CASSETEOPCIONAL: DEBANDEJALHAS UM ,TL NCIONALIFUFO
DEE DSAíDACASDADE ETE-AHS 1 IDADCAPACDE FO550 HASL )(uNr

DETIPOSGIM2 FOLHAS1 50PADRÃO:PAPEL 80(44 )
CLADORECI GROSSOMMUADASRT, FICASSETES: coPO NO,SU

RTADOS

'AMANT H0 ENVELONBO D ETETIQU ENVELOPE PES)GROSSO,
,4,

(1

471 AMM É.T 12 X6 M3551CASSETES: X04SUPODE MÍDA
X 35576 1 72 MM 21 6ATÉXMUBANDEJA TL' FU ctoN NAL:

STALAÇÃO
TOTALMENT

xMM MM464 XLX X RÃOPAD E 453IMD ESENSO MESA)(A P) (D
ESAMX xL RÃOPADMM PARA INA P) (DE )(AESPAÇO

Mx MM 664X MM M453coE FIGN RADA:U MM 883453

ER

R2/ WINDOW2OOSMINDOWS SEíO^/vINDOWS

IN/PRESSORA MULTIFUN

\Â,;. LrlS* S*mg:*i*, no 1748 - l* an**r * hç*;l Stta - CEF; §]'ü4*-ilü0 *.J*nztirt:
sit* i v.irí'v.r.iuârÉirüd*n$rtt.ce,çctt. hr
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SERVER 2O12IW INDOWS SERVER 2012 R2MINDOWS
2016/MAC OS X V10.8.5 (OU POSTE

rnltpnessÃo
RroR) EsPEctrtcnçóes o

tupnessÃo tuÉrooo oe trrapnessÃo PoR FEIXE D

LASER VELOCIDADE DE IMpnrssÃoa ATÉ 40 PPn/l (cnnrR), nrÉ
PPM (A4) E nrÉ sz eeu 1orÍcto; TEMPo PARA A sníoR on PRtt',le

cóptR RpnoxlMADAMENTE 5,3 sEGUNDos voLUME oe PÁetruRs

MENSAIS RECOMENDADO 750 a.ooo pÁctruns RESOLUÇÃO

rupRessÃo 2OOXl2OODPI OTIMIZADO LINGUAGENS

DEScRTÇÃo PADRÃO UFR II, PCL@6, PCL@s

POSTSCR IPT 3@ IMPRESSÃO NOS DOIS LADOS
(pnonÃo) rupnessÃo DIRETA DISPONíVEI- PELA MEMÓRIA U

(JPEG, TIFF PDF) IMPRESSÃO A PARTIR DE DISPOSITIVOS MOVEIS

sERVrÇOS BASEADOS EM NUVE M5 APPLE@ AIRPRINT,@

PRINT BUSINESS, IVIOPRIATM PRINT SERVICE, GOOGLE

PRINT rM 4 FONTES PCL:45 FONTES PS:136 FONTES RECURSOS D

IMPNESSÃO IMPRESSÃO PROTEGIDA, MARGEM DA
PAGINA, IMPRESSÃO DOS DOIS
DE LIVRETOS, AGRUPAMENTO
oos pnpÉts ESPECIF

oe cóptR vELocIDADE oe cÓPtR ATÉ 38 PPM ; ATÉ 38 PPM

(DPr) ATE 1

DE PAGINA

cABEÇALHo/nooRPÉ, LAYour DA
mooS, enctrunçÃo, tnaPnessÃo
TAMANHOS/ORI ENTAÇÔES MISTAS

(44)
cóp

PAGTNAÇÃo, coPlA DE CARTEIRA D

especrÉtcRÇÕes DE DtclrAllzAÇÃo rlPo
DocUMENTOS NUTOUÁTICO DUPLEX DE

(Dpt) 3oo x 600, 600 x 600 DlGlrALlzAÇÃo PARA DlsPos
MoVEIS CANoN PRINT BUSINESS APENAS UM LADo: 13/38 IPM

(oFÍcro) TEMPo PARA A SRIOR OR PRIMEIRA tA (cARTtuA4
APROXIMADAMENTE 6,2 sEGUNDoS nesoluçÃo DE COPIA (DPr)

X 600 TAMANHO DA coPtA vtDRo DE otottRLtzRçÃo: ATÉ A4

nrÉ orícto coPtAS tvtúlttplRs ATÉ 999 AMPL
25% 4OO% (EM INCREMENTOS DE ',lo/.) PR

CONFIGURADAS 25%, 50Yo, 640/o, 78Yo AMPLIAÇÔES PRÉ

CONFIGURADAS 129%, 2OOO/O, 4OO% RECURSOS DE có
coNFTGURAÇÃO DO PAPEL, CONFIGURAÇÔES DE FAVORITOS, DOI

LADoS, SELEÇÃO DO TIPO DE ORIGINAL, CANCELAMENTO, N EM 1'

AJUSTE DA DENSIDADE, NITIDEZ, APAGAMENTO DA MOLDURA,
E rDENT|FtceçÃo
ALIMENTADOR
úrurcn

CAPAC IDADE DE PAPEL DO ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS
FOLHAS (80 G/M2 ) TAMANHOS OE UÍOIR SUPORTADOS PELO

ALIMENTADOR DE DocuMENTos orlcto, A4, STATEME

cRAMATURAs oe uÍotR SUPoRTADAS PELo ALIMENTADoR D

DOCUMENTOS DIGITALIZAÇÃO DE APENAS UM LADO OU DOS DOI

LADOS: SO nrÉ 105 G/M2 oRlG tunrs Rce[ÁvEts PELo vlDRo D

otctrnlznÇÃo FoLHAS, LlvRos DtGtrALtzAÇÃo TRACIoNADA
GEAR MF PARA TWAIN, WIA E ICA RESOLUÇÃO DE DI

(300

300 DPI) (CoLoR|DO/PRETO E BRANCO) DOIS LADOS: 26/70 IPM
ETO E BRANCO) nltÍotn oe uX 3OO DPI) (COLORIDO/PR

PADRÃo per-e urvóRtl uSB (JPEG, TIFF, PDF) 12 MESES

PELO FORN

N

5.070,00EPSON 1.690,00UND 3

PRETA: RENDE NTÉ A.SOO PAGINAS 1 3 GARRAFAS CO
(CIANO, MAGENTA, AMARELA): RENDEM ATE 7.500

W|]{OOWS VISTAMINDOWS T/WINDOWS 8/8.1M|NDOWS 1

648lT), WINDOWS SERVER 2003 SP2 i WINDOWS SERVER 20167
unc ós x 10.6.8 a MAC os to.ts.xREsoluÇÃo ÓtlcR tzoo op
voLTAGEM atvoLrbtNleNSÕES APRoxIMADAS Do PRoDUTo (cM)
AXLXp 37,5x34,7x17,gcu peso lío. APRoxIMADo Do PR

NTA E VEFREIMPRIME,TOJA TDE ANQUERIMP
WIMPRESSAO tDoCOLOR CoNEXCÇÃOtsS TEMA DE

nrÉ
tDo33o EPPM ME COLORE IME ESSAOPR PRETEMVELOCIDAD

X5760 440 DDPIDAMA RESIMP SÃoRPPM MÁxIESOLUÇÂO
SAMENT DEPOS LPAPE CLOCvÁnrosEMRESO OTIMIZADALUÇÃO

DEE PAPEL: FOLHAS0064 DADECAPACI DDE TRABALHO

POSTAIS,
P oToHPREMIPAPEL MU LOSS PAPER,GFOLHAS20 DENORMAL,

BANDECAPACIDADE30 CARTOESOUESENVELOP

GARRAFANTA

DELHAS PAPEPAPEL FO20DA 30 DFOLHAS E NORMAL,ED sní
CARTÕES30oToPH PAPtvtPRE MIU GLOSSY

TcoMTINTOS SU BSTITUD E

ER,
rçÃo:RIMESUP

PÁGINAS
0 (32BrT

12 MESESGARANTIA DO FORN
nnnA

í 95,00 585,00UND 3 V&M
2000 vA . rusível rÉnutco REARMAVEL: sE LIGAR

EQUIPAMENTO QUE EXCEDA A POTÊNCA
AUToTRANSFoRMADoR, o AUMENTo DA TEMPERATunn pnÓxt

13o"c FM O rUSíVEI DESLIGAR O EQUIPAMENTO. QUANDO
TEMpERATURA gRtxA pnÓxtMo A 70'c ELE voLTA A FUNCIoNAR

MPRE U,TLBIVOATRAN
GERAIS rÊNPOcRRRcreRÍsrtcns006.RCFO 0ELINE 31400

U

MO

OU 22OV EM 1TRANSFORMA í2OVENTRADA

Àv" Lcâ* Sampnir:, rrÜ l?.iS - 1* arrd*r-* L.ngua $illa - {l§IP: ü}"*4i1"**0 -- lii'lltir*
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BIVOLT - rneouÊNcA: 60HZ. coR: PRETo . GABINETE: cAN
PLASTICA " ADAPTADOR: EXCLUSIVO SISTEMA DE W, QUE ELIMINA

Rtsco DE cHoouES elÉrRtcos . ToMADAS:ToMADA elÉrR
TRIPOLAR - COROÃO: CORDÃO 3 X O,75MM,80 CM DE ACORDO

AS DE PLUGUES E NBR14136 -

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 163.605,00 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e cinco

reais).

VALOR TOTAL DO LOTE 0g: R$ 40.432,50 (quarenta mil, quatrocentos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 204.037,50 (duzentos e quatro mil, trinta e sete reais e

cinquenta centavos).

Subc!áusula primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adminiskação a

firmar as contratações que dela podárão advir, fiôando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n'8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Íríunicipal de Deúnvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

detegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) represenlante(s) do(s) fornecedor(es) legalmente credenciado(s) e

identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver'

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrÔnicos necessários'

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.,1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração públicã Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

óigil.G.rt.ilo iegistro de preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal n0

l.{gztzoll,alterado [elo Decreto Éederal no g.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.ô66/93.

*a;r:iri: ti* l,jr:rtriilt - fnn*; {8S}3lSq"Ü3S"}
hr

Lote:09-Mat.
Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnid.Item Es

34.560,0033,751024 IBAPUND

0001
BRANCA; CADEIRAS DE POLIPROPILENO
VIRGEM; SEM BRAÇOS; MONOBLOCO;
EMPILHAVEIS; COM PROTEÇÃO
suPoRTA ATÉ 140 KG; MEDIDAS: 5o x42

coRDE

5.872,5067,5087 IBAPUND

0002
GELO,FABRICADA COM
POLIPROP ILENO,COMPRIMENTO:
CM,LARGURA: 70 CM, ALTURA: 70
otsrÂucn ENTRE AS PERNAS: 70,5

CM,PESO: 3,85 KG (+-40G),LATERAL: 34 X
TAMPO: 4 PARTES DE 15X15 CMCM

BRANDE

.432,50

i\,;. L*âu S*mpair:, ns 174S - lft andar* L.aç*a $s:ra - illlP; til'*4íj-SS*- I
site: t.l,,rüili.l uêtei rndcncr lÊ.4e,Çüv.
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gúUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 - Caberáà Secretaria Ívlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

çLÁUSULA SUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

S.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços regiótrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo'

Subcláusula primeira - O fornecedor terá o prazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu intereóse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula euarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que hata

esta cláusula, não poderão excedei, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

ss 3o e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula euinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador enire os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ào órgai gelenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quãntitãtivo inicialmente informado peio órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgâo que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limitás previstos nos §§ 30 e 40 do art. 22 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado

pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

cúusulA sExrA - DAS oBRIGAçÔES E RESPoNSABILIDADES

6.í - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Fãderal no 7.8g2t2013, alteiado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do

presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições

estabelecidas no Edital.
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Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuições que lhã são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusulA sÉrMA - Dos PREços REGlsrRADos

7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s)'

cúusuLA otTAvA . DOS LTCTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.1 . Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cúusuLA NoNA - DA REvEÃo Dos PREços REGlsrRADos

9.í - Os preços registrados so poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

cLÁusuLA DÉclMA - DO CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREçOS

i0.l - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no

Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusulA DÉctMA PRIMEIRA - DAs coNDlçoEs PARA A coNTRATAçÃo

11.1 . As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas pór meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subc!áusula primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais san@es previstas em leie no instrumento contratual.
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Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃO e OO RECEBIMENTO

12.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 -O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12.1.2 -O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgâ9s Participantes do presente

SRp (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade adminisúativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4- O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência' Caso

o objõto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rqeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito pôr servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

quantidade estabelecidás foiam atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas flscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas'

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual releição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo áe entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas'

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apiesãntado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

í3.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs sANÇoES

14.,1 . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçÔes.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;
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14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atraso na entrega dos

piodutos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 -Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

is.l . Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de2022.

SIGNATÁROS:

ORGÃO GERENCIADOR

Josi de Sousa Li

Secretaria Municipal e Desenvolvimento I e Trabalho

ónoÃo PARTIcIPANTE

reira de Sousa

Secretaria Muni de Social e Trabalho

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17'0002'ARP

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

O MUMCíPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.0820001í4, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

Josineide Pereira de sousa Lima, residente e domiciliada na cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado Oe ónOÃO GERENCIADOR DA ATA, e de ouúo lado a empresa cJGOMÉRCIOESERVIço

LTDA, estabelecida na Rua são Benedito, n' 1409, Timbauba, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512'",

1848 e E-mail: cassiodaprocesso@hotmail .com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 44.634.078/0001-33 e C.G.F.,

sob o no 07.0372144, neste ato representada por Josenilto Mor:ais da Silva, portado(a) do CPF no

000.658.923-56, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGTSTRO DE PREçOS, considerandó.

julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE

preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as cond

previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai 'assinada'p'elo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Mu nicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de Preços,

qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05'1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.024/2019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n'123/2006 e Lei Complementar n0 14712014.

V

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria

Municipal àe Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazq parte desta Ata,

juntamente com as propostas de pieços apiesentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, ó registro dos'licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

àa(s) licitante(s) vencedó(as) na sequência da classificaçáo do certame, conÍorme consta nos autos do Processo '
Pregão Eleúônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê:0í -

Item Especlflcação Unid. Gltde. Marca/Modelo
Valor

unltário
Velor Total

COLORMAQ 960,00 9.600,00
0001

PORTAS DE AÇO; REVESTIMENTO
eterRostAttcnR pÓ; PUXADORES COM

EM

ELEIRO

UND 10

RIVEL 1.í 50,00 ,14.850,00

0002 AÇO IRAS,

e g aeouúvets E 2 PoRTAs, coM oHAVE.
ALTURA: 1,98M,
CHAPA 24 (0,64

LARG URA1 ,20 PROFUNDIDADE: 0,45
REFORÇADA PARA ArÉ 30 KG

UND 39

0003 ffiDEAÇocoMí2
poRTAs. GUARDA VOLUME DE AÇO COM 12 PORTAS
LARGAS COM 35OMM. EM CHAPA GALVANIZADA ? NBR
7oo8 ? RESISTENTE A CORROSÃO; COM TRAVAS NAS

UND 4 RIVEL 1.790,00 7.í 60,00
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PORTAS; PINTURA ANTIMICROBIANA E
DOBRAS ENROLADAS, LIVRE

ARESTAS

\J

700,00UND I NEMARGI 700,00MESA DE MADEIRA PEQUENA, COM TAMPO DE
MADEIRA OE í.60 M

0004

UND DITALIA 234,00 1.404,00

0005 MESA PARA PASSAR ROUPA ,MATERIAL
MADEIRA,DIMENSÔES DO ITEM C X L XA 70 X 35 X.I5
CENTIMETRoS PESO DO PROOUTO

520,00 2.600,00UND DITALIA

0006 BERÇO TIPO AMERICANO BRANCO, POSSUI GRADE
FIXA E ESTRADO COM TRÊS REGULAGENS DE ALTURA,
COM BASE NAS NORMAS DE SEGURANÇA DA ABNT
FABRICADO COM MADEIRA MDF E MDP DE ALTA
n,esIsTÊuc|R BARRAS QUE SUSTENTAM O ESTRADO
sÃo DE MADETRA MActÇA supenríqe usA coM
BORDAS ARREDONDADAS PRIORIZAM A SEGURANÇA
Do seeÊ BERÇo:
1,50M LARG. X 91CM ALT. X 77,5CM PROF. COLCHÃO:
TAMANHo Do colcHÁo: i,soM x 70cM x íocM
AcESSÓRIOS:
SUPORTE PARA MOSQUITEIRO

579,00 2.895,00UND 5 GAIZERANO

0007 cencnoo paRn BERÇo ,PARA CRIANÇAS DE ATÉ 17

KGS. TRAVAS DE SEGURANÇA NOS QUATRO IáDOS E

NO FUNDO DO CERCADO. ABERTURA NA LATERAL COM
ZÍPER, POR ONDE A CRIANÇA PODE ENTRAR E,SAIR DO

CERCADO. BASE ACOLCHOADA REMOVIVEL E

oosRAveL. MoseutrEtRo. LATERAIS AcoLcHoADAS.
COM TE1ÁS EM 3 IáDOS DO CERCADO. COMPACTO
QUANDO FECHADO. ACOMPANHA BOLSA PARA

GUARDAR E TRANSPORTAR, TEMAS LÚDICOS OUE
EsIMULAM R ruRerneçÃo.coMPosrÇÃo ?TEctDo
LAVÁVEL,IDADE RECOMENDADA ?6 MESES - 4ANoS

2.',t45,00UND GALZERANO 429,O0

0008 CADEIRA DE I\LIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS ATÉ 15KG
ASSENTO, ENCOSTO E LATERAIS ACOLCHOADOS EM
PúsTIcO LAMINADO, GARANTINDO O CONFORTO OO

aeeÊ ouRANrE AS REFETÇÕES. Possut BANDEJA E
Apoto eARA os pÉs, TRAVA DE SEGURANçA E clNTo
COM 5 PONTOS.

1.826,00 7.304,00UND 4 PARANA

0009 ffi 3 LUGARES DIMENSÕES DO
PRODUTO REVESTIDO EM TECIDO ESTRUTURA EM
MADEIRA DE PINUS E EUCALIPTO BRANCO PERCINTAS:
EúSTIoA NO ENCOSTO E OE BORRACHA COM
eústtcR No AssENTo ESPUMA D23 No ASSENTo/
BRAÇOS E D16 NO ENCOSTO 3 LUGARES: ALTURA:49
CM LARGURA: 17'Í CM PROFUNDIDADE: 76 CM PESO
TOTAL: 72 KG DIMENSÓES DO PRODUTO 2 LUGARES
ALTURA: 49 CM LARGURA: 131 CM PROFUNDIDADE: 76

CM

í 9.656,00UND 30 TUBOART 655,20

0010 CAMA SoLTEIRO DE FERRo coM CABEÇEIRA: '
ESTRUTURA REFORÇADA EM TUBOS DE AÇO
CARBONO; - ACABAMENTO EM PINTURA EPóXI
RESISTENTE; . ESTRADO DA CAMA EM MADEIRA PINUS;
. NÃO ACOMPANHA COICNÃO;
- FÁCIL DE LIMPAR; - OIFICULDADE DE MONTAR: MÉDIA:
- SISTEMA DE MONTAGEM: PARAFUSOS, CAVILHAS E

MlNlFlX - DESIGN MODERNO.ALTURA: í00 CM; - ALTURÂ
nrÉ o ESTRADo: 3s GM; - LARGURA: 9o cM; -

PROFUNDIDADE: 190 CM. GARANTIA MINIMA DE 03

MESES

14.580,00UND 30 PROBEL 486,00

COLCHÃO SOLTEIRO ESPUMA D.28 - 17X78X188CM,
TECIDO TAMPO: 1OO% POLIÉSTER - LÂTERAIS:
poupRoptLENo E pouÉsrER, ANTALÉRGlco
ANTÁCARO -ANTIFUNGO -ANTIMOFO, PESO 60 KG POR
PESSOA GARANTIA 06 MESES (3 MESES DE GARANTIA
LEGAL E MAIS 3 MESES DE GARANTIA ESPECIAL
CONCEDI DA PELO FABRICANTE).

0011

UND MAXINE 290,00 1.740,00

0012 RACK PARA TV ATE 32 POLEGADAS SIMPLES E
COMPACTO. COM ESPAÇO PARA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS E PRATELEIRAS PARA OBJETOS. COM
ACABAMENTo EM IMPRESSÃO UV E VARIEDADE DE
coRES, MÂrER|AL MDF, NÃA fS§§UL___Y
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UND 12 TECA 534,00 6.408,00

coMoDA DÉ 6 GAVETAS CÔMODA COMPACTA, POSSU
6 GAVETAS coM coRREDtÇes urrfutcRs. IDEAL PARA
ESPAÇOS REDUZIDOS. FECHADURA OPCIONAL NA
PRIMEIRA GAVETA, FECHADURA NA PRIMEIRA GAVETA,
MATERTAL Dos PÉs PtAsttco
MATERTAL puxADoREs Púslco MATERIAL MDF
GARANTIA DE 06 MESES

0013

\J

MA DE 03

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 12í.042,00 (cento e vinte e um mil, quarenta e dois reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

Íirmar as contratações que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condi@es.

Subctáusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) Íornecedo(es) legalmente credenciado(s) e

identiÍicado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Tercelra - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários.

clÁusurá TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 . A presente Ata de Regisho de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Adminiskação Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta pévia ao

Ôrgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, mnforme disciplina o Decreto Federal n0

7.lgàtz}13,alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

cúUSUI.A QUARTA. DA GERÊNGn DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

cúusuLA eutNTA - DA urtLlzAçÃo DA ATA DE REclsrRo DE PREços

5.í . Em deconência da publicação desta Ata, os Órgáos Particpantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Ôrgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fomecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fomecedor terá o prazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Conkato seÉ exigida a comprovação das condições de habilitaçao

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contnataçã0.
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Subcláusula Terceira . Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fomecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.

Subcláusula Quarta - As contratações deconentes da úilização desta Ata de Registro de Preços, de que tnta
esta cláusula, não poderâo exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,

§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subc!áusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá eÍetivar a aquisição

ou ccntratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registnados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador enke os órgãos participantes do procedimento licitatório para regisko de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento adminisúativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão paúicipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do arl.22 rlo Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusulA sExTA. DAS OBRTGAçÔES E RESPONSABILIDADES

6.í . 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumêm as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subctáusula Primeira - Compelirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do

presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribui@es que lhe são mnferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Fedenal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obdgado a:

a) Atender aos pedidos eÍetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles deconentes de remanejamento de quantitalivos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por prqo unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉTtMA. Dos pREços REGtsrRADos

7.í . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

$'\
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Subctáusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/servip(s) especiÍlcado(s).

cúusulA otTAvA . Dos LIGITANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORÀ

8.1 . Gonforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal n0 7.892/13, o regisho dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na Íorma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram lnteressados.

cúusuLA NoNA - DA REvEÃo Dos PREÇos REGtsrRADos

9.í . Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusulA DÉctMA. Do cANcELAMENTo D0 REGlsrRo DE PREços

10.í - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

cúusuLA DÉctMA pRrMErRA. DAs coNDlçÕEs PARA A coNTRATAçÃo

1 í.í . As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais sançoes previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais Íornecedores.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ENTREGA/EXEcuçÃo E Do REcEBIMENTo

12.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1- O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçôes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12.1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/conhatado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de ReÍerência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelc recebimento do objeto será exclusiva do servidor autor2ado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execuçâo e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12,1.4. O objeto deverá ser enhegue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçôes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na prcposta vencedora, sendo que a não observância destas

A.v. Leõ* §en:*li*, n* i /48 - Ltj arrdr;r * i.ô#§+ §eca - e[F; 6].*4ü-üü,] -' )tnz*ir* dü f'tro*t"/d[ - Forie: {SS}31:+S-8}SJ

x §ttrt., w ww,;iüaz*i rr:itrt: r;: rlt,ce, gc*;, br

N



'.1 I r:-' r' i'+

i. i i.1 t.
il !

1§0V
ffi§TAmffi ffiffi €§&ffie

P&.ffiFffiKTtSffi.& ffiUNrt§p&L mffi #&J&trffiIffi.ffi §ü NWffi.#W
ffi l§ PJ I S7.§74.0ffi ffi I Ê&&á-$"4

condi@es, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12,1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de ReÍerência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2. Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.
12.2,2 - DEFINITIVAIvIENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto' na nota fiscal), devendo haver rejeição no cÍrso de desconformidade.
12.2.3 - A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço §eitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12.2.5 - A eventual rejeiçâo do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçóes, não justiÍicaÉ
possível atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas,

CúUSULA DÉcMA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

í3.í - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor mmpetente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
13,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu DÉctMA euARTA. DAs sANçôEs
í4.í - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

í4.2.í . Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor conÍatual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 2% (dois por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção nâo se eÍetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de paúcipar em licitaçoes e impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

í4.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.
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cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í . Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolüdas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de oulubro de2022.

SrcNATÁRIOS:

ÓnoÃo GERENcIADoR

Josineide de Sousa Lima

Secretaria Municipal de Social

ORGAO PARTICIPANTE

Pereira de Sousa Li

Secretaria

EMPRESA(S) DETENTORA(§) DO

de Desenvolvimento e Trabalho

PREçOS

tu
c J coMÉRclo E SERVIÇo LTDA

44.634.07810001-33
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS i ll r à.to

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17,0003 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

O MUNICíP|O DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE

LTDA, estabelecida na Rua José Carlos Sampaio, 229, Centro, Senador Pompeu - CE, Contato: (88)99766-

0053 e E-mail: contratosmaxeletro@gmail.com, inscrita no CNPJ/IIIF sob o n.o 02.347.73410001-77 e C.G.F.

sob o no 06264262-6, neste ato representada por Mayane Cibelle de Oliveira Assunçã0, portador(a) do CPF

n0 017.720.013-84, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando

o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE registrar

os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condiçoes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços,

qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de

materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s)vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

á. . i ,.1,, f *"*^ ." ,-a i "iaí,i-u#ur*rrr.rü,i.r:,,.,74S-l*;it"rrJ*r*Lagu*S*ra-Cí:P: ü:.í!4fi-flílü-"Jt"t*,rt:ir*dr:lücrtclilf -Fnne; {§S}3 lqü"il:S3
Site: wu.'r+',jL:âreirrtÍcn*rl*,r*..qnv. hr
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Lote : 05 - Mat. Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo
Valor

unitário
Valor Total

0001 BALANÇA ELETRONICA COM COLUNA BALANÇA
pLATAFoRMA elerRôrutce w3oo LED - 40x50
300KG/50G - SELO INMETRO CAPACIDADE: 300KG
CARGA tuÍtillvtR: txc otvtsÃo: soc PLATAFoRMA: 40X50
VISOR: LED VERMELHO CÉI-UN CENTRAL COLUNA EM
PINTURA ELETROSTATICA CINZA PLATAFORMA EM AÇO
rNox DTSPLAY coM 06 DÍGtros
- FUNÇÃO TARA
- PADRÃo SAÍDA RS 232 PARA COMPUTADOR
- TECLADO DE MEMBRANA EM POLICARBONATO DE
ALTA RESISTÊNCIA
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 90 A 240 VAC COM
cHAVEAMENTo RurouÁrtco

UND 7 BALMAK 2.833,00 19.831,00
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0002 BEBEDOURO EM AÇO |NOX ArSr 304 , COM 2
Btcos DE sníoe, os euArs poDEM sER DEFtNrDos
PARA AGUA GEIáDA E AGUA NATURAL , GABINETE ,

cuBA E SERPENTTNA TNTERNA EM AÇO |NOX. tNCLUt
FTLTRo cELULoSE (F|LTRA MATERTAL sóLtDo EM
susperusÃo NA Áouny pooeRÁ AUXILTAR NA
FTLTRAGEM DA ÁouR nesenvltónto coM
cApActDADE pARA 25 LtrRos oe Ácun GELADA. FEtro
EM poLrETrLENo (MATERTRI Rróxco) coM BorA
pARA coNTRoLE DE ENTRADA oe ÁouR , pES

necuúvets, TERMoSTATo pARA coNTRoLE E
REGULAGEM DA TEMpERATURA. coMpRessos, oÁs
ECOLOGICO, GARANTIA DE 12 MESES, CERTIFICADO
PELO INMETRO

UND 21
LJ DO

BEBEDOUR
2.560,00 53.760,00

2.676,00 10.704,00

0003 CARRO TIPO PLATAFORMA CONSTRUiDO EM AÇO INOX
Atst 304 , BASE E CHASSTS |NOX EXTRA REFORÇADO.
DoTADo DE 4 RoD[zIoS SENDo 2 FIXoS E 2
ctRarónlos . cApActDADE DE 3oo KG,cERTtFtcADo
PELO INMETRO

UND 4 WM

I cRtsTAL AÇO 2.000,00 16.000,00

0004 FOGAO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO E TAMPA
INOX , VOLUME DO FORNO 55 LITROS,PUXADOR
CROOUÔIT,IICO NA PORTA DO FORNO,TRAVAMENTO
nlecÂrutco NA poRTA Do FoRNo - pRATELETRA

Reuovível e ReculÁvet No FoRNo
- pÉs rtxo - MESA, BANDEJA E coRpo Do pRoDUTo
EM PINTURA EPoXI - BAIXA PRESSÃo,6 MESES DE
GARANTIA. CERTIFICADO PELO INMETRO

UND

1.649,00UND 2 CRISTAL AÇO 824,50

0005 FOGAO INDUSTRIAL 2 BOCAS ALTA PRESSAO.O2
BANDEJAS COLETORA - PRODUZIDA EM CHAPA DE AÇO
CARBONO - MESA PERFIL DE SOMM - GRELHA DE
FERRO FUNDIDO - PORTA PANEI.A - BANDEJA
GALVANIZADA . TIPo DE GÁS GLP DIMENSÓES OO
PRODUTO LARGURA 64 CM.ALTURA 81 CM. 03 MESES
DE GARANTIA LEGAL. CERTIFICADO PELO INMETRO

4.400,00UND 4 JL COLOMBO 1.í 00,00

0006 LIQUIDIFICADoR INDUSTRIAL ALTA ROTAÇÃO 2 LITROS
800W INOX 220 V MATERIAL - CORPO: INOX
AL|I4ENTAÇÃO - VOLTAGEM: 127 OU 22OV pOTÊNC|R:

1/Hp /BoowArs rnEeuÊructR: s0/60 Hz notRçÃo:
18.OoORPM DIMENSÔES DO PRODUTO
ALTURA: 51 CM LARGURA: 18 CM PROFUNDIDADE: 18
CM PESO: 2.600 KG TAMPA: RLUUII.IIO REPUXADO
COPO: 2 LITROS INOX

2.229,00 8.916,00UND 4 CRISTAL AÇO

0007 FoGÃo INDUSTRIAL 06 BOCAS CORPO E MESA
DE AÇO CARBONO SUPER RESISTENTE E[í PINTURA A
pó elernosrÁrco, coM BASE FosFATtzADA. - cÁs
BAIXA PRESSÃO. - VARÃO CROMADO COM TAMPÃO E

Brco DE ENTRADA oe cAs nevERsível. - REGtsrRo
CROMADO DE 114". - TOTALMENTE DESMONTAVEL PARA
FACILITAR O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. .

GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO. -

ALTURA PADRÃo coNT PÉ soCM E SEM PE 25CM (MESA).
- TAMpÃo No vARÃo PARA posrERtoR colocAÇÃo
DE REGISTRO PARA FORNO. . QUEII/ADORES COM
ENCATXE DE FACIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E

iVrANU^TENÇÃO. - rÁCtL REGULAGEM DE ENTRADA DE
oxrcÊruro. ESpEctFtcAÇÃo - FocÃo TNDUSTRIAL DE
BA|XA PRESSÃO - UTILIZAÇÃO EM COZINHAS
INDUSTRIAIS E RESTAURANTES - 3 QUEIMADORES
DUpLos E 3 QUEIMADoRES SIMPLES - nlrísstlrln
QUALIDADE - GARANTIA DE 6 MESES - MEDIDAS
INTERNA DO FORNO: A30 X L57 X C55 - MEDIDAS DO
FoGÃo ALTURA O8O PRoFUNDIDADE 074 LARGURA 1OO

3.405,00 13.620,00

0008 FORNO INDUSTRIA L ELETRICO PEDRA
RerRRrÁnt A euE ARMAZENA o cALoR oBTENDo
MAIOR UNIFORMIDADE NO ASSADO; SISTEMA DE
ABERTURA TOTAL DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM
CONTRA PESO; BANDEJA COLETORR OE RESÍOUOS EM
CHAPA GALVANIZADA SUPER-RESISTENTE;
AcoMpANHA UMA GRADE REFoRçADA pon cÂuRRR.
QUEIMADORES COM SISTEMA DE GAVETA, E ACO

UND 4 ROMA
N

Â'",. Lt** $nrnpair:, rro I748 - 1* â,r*üí - Lâüi).r $ma - {§F; ü:"íi4ü"ü(jü -.J**r*in: tlc l',i*rt*i Ct - ft:nt:: {*t}i31q$'Ü3$'
aite : www. j i":*zeir*rf *l"iort*,re.q*rr, hr

MAYANE

CIBELLI DE

OLIVEIRA
ASSUNCAO:01

72001384

CIBALIDEOLVEIR/
N5UNCÁO:017720
ls
Dador:2022.10 1 7

r0:4110 -03 00



ffiffiYemffi ffiO trffieffi§r
PKffiffiffigYa}ffi& fuT&,§ruãffi§PAL ffiffi #ãJAffiffi§ffiil ffiffi ruGR§ffi

#ffi ffi3 : ffi 3,WH4.trffi ffi /ffi##g - g@

0009 LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL 3,5 LITROS TIPO: ALTA
RorAÇÃo uso:DoMÉslco, coMERotAL E TNDUSTRTAL
COPO: AÇO INOX

UND 4 JL COLOMBO 1.í 30,00 4.520,00

\-,

TUBULAR, COM REGULADOR DE ENTRADA DE AR
UMA CHAMA MAIS PERFEITA; CÂMARA COM
TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM DE ALTURA
ESTEIRAS; ISOLAMENTO EM LÃ DE VIDRO; ABERTU
TOTAL DO VIDRO; PES SUPER-RESISTENTES E PISO I

PEDRA REFRATÁRIA; TERMÔMETRO NA LATERAL DO

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ í33.400,00 (cento e trinta e três mile quatrocentos reais)

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 84.881,68 (oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e um
reais e sessenta e oito centavos).

Âi,. Ltâ* §ar*ç:d\a, no 174Ê ^ 1i a*rJ,*r* L*çr:-* Scca - {ilÍ3: r}-},*4fi-ü{}ú -Juazriliro t}r hJarlc/Cf - Fünil. {§8}31+S-ü3S}
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Lote : 06 - Mat. Permanente

Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário

Valor Total

0001 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO DIGITAL, VT 680 COM
IDENTIFICADOR DE CHAMADA E VISOR, COM BLOQUEIO
DE CHAMADAS, CAPACIDADE DE RAMAIS:RTÉ Z RAMAIS
(BASE+6), TRANSFERÊNCIA DE CHAMADAS, MENU:
PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL FUNÇÃO ECO
ÍríODE: SlM, PARA REDUÇAO DO CONSUMO DE ENERGIA
TOQUES: 07 OPÇÕES, DURAÇÃO DA BATERIA EM
CoNVERSAÇÃO: 20 HORAS EM USO CONTÍNUO.
DURAÇÃO DA BATERTA EM ESPERA:2oo HORAS EM
MODO REPOUSO. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 FONE,
1 BASE 1 BATERIA RECARREGÁVEL 1 CABO DE LINHA
TELEFÔNICA 1 ADAPTADOR DE TENSAO 110-220 V 1

MANUAL DO USUÁRIO.

UND 4 INTELBRAS 254,98 1 .01 9,92

0002 APARELHO TELEFÔNICO FIXO, POSSUI í FONE DE
ouvtDo, FUNÇÔES ESSENCTATS PARA TODOS OS TtpOS
DE CHAMADAS

UND 29 INTELBRAS 73,62 2.134,98

0003 SMARTPHONE ANDROID MEMORIA INTERNA 32GB
SUPORTE AO CARTÃO DE MEMORIA MICROSD ATÉ
512G8 MEMORIA RAM 2GB TECNOLOGIA 4G
CONECTIVIDADE BLUETOOTH V4.2. WI-FI - MICRO USB
(usB 2.0) LocALrzAÇÃo GPS PROCESSADOR
OCTA-CORE VELOCIDADE DO PROCESSADOR 2.OGHZ
QUANTIDADE DE CHIPS DUAL CHIP TIPO DE CHIP NANO.
srM (4FF) RESOLUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL sMP
RECURSOS DA CÂMERA FRONTAL ABERTURA F2.O
FLASH FRONTAL NA TELA
RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRASETRA 13MP + 2MP
CAPACIDADE DA BATERIA 3OOOMAH OPERADORA
DESBLOQUEADO PRAZO DE GARANTIA 0í ANO (3
MESES DE GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE
GARANTTA ESPECTAL CONCEDTDA PELO FABRTCANTE).
DIMENSOES DO PRODUTO LARGURA 7,O8CM ALTURA
14,63CM PROFUNDIDADE O,83CM CONTEÚDO DA
EMBALAGEM 01 SMARTPHONE .01 CARREGADOR - 01
CABO USB - 01 FONE DE OUVIDO - Oí EXTRATOR DE
CHIP - Oí MANUAL DO USUARIO

UND 14 MOTOROLA 1.169,01 16.366,14

0004 TABLET PROCESSADOR OCTA CORE í.6GHZ - ANDROID
1O - MEMÓRIA RAM 2 GB - ARMAZENAMENTO 64 GB -
CÂMERA TRASEIRA sMP + FLASH E FRoNTAL DE 2MP.
TELA 10" IPS . WI.FI / 4G / BLUETOOTH 5.0 / GPS,OUTRAS
CONEXÔES
- MICROFONE - FONE DE OUVIDO - CARTÃO DE
MEMORIA GARANTIA 12 MESES, CONTEÚDO DA
EMBALAGEM - TABLET - CARREGADOR USB 11OI22O V
AUTOMÁTICO - CABO USB-C PARA USB-A - GUA RÁPIDO
COM CHIP SIM

UND 64 Qr0 1.021,26 65.360,64

84.881,68
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VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 218.281,68 (duzentos e dezoito mil, duzentos e oitenta e um
reais e sessenta e oito centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçao de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Ítíunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficiale através dos meios eletrônicos necessários.

CúUSULA TERcEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.í - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

cúusuLA eurNTA. DA unLrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

5.í - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os Íornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 0rgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o Wazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão maniÍestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

lr;. l<'ir: Sarnp;:i*. tta Í74ff - 1c attrjilr * Lilçr:* Sr,:ra - ilt!: fu1.íJ44"fiílíi - iu;]:l:rlt: C+ ltJ,:rtr:lC[ - Ft:ntl: (Sfii3ltq"il3ü]
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Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,
§§ 3" e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subc!áusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador aulorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
soÍrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusum sExrA. DAS oBRrcAçoES E RESnoNSABTLTDADES

6.1 - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal n'8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o Wazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão),

cúusuLA sÉTtMA - Dos pREços REGrsrRADos
7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

Íuturas contratações, observada as condiçÕes de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).
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cúusuLA otrAVA - Dos LTcTTANTES euE AcETTARAM corAR o MESMo pREço DA LtctrANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cúusuLA NoNA - DA REvEÃo Dos pREços REctsrRADos
9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA oÉcrun. Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

10.1 - Os preços regishados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

\_, Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/2018.

cúusulA oÉcrua eRMETRA. DAS coNDrçoEs eARA A coNTRATAçÃo
11.í - As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em leie no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA. DA ENTREGA/ExEcuçÃo e oo REcEBTMENTo

12.1 - Quanto à entrega/execução:
\-/ 12.1.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicações estabelecidas

neste inskumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3- A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidorautorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4. 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condi@es, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

,{,.,. Lcã* Samp;lio, rr* i748 - 1t1 an*ir - L*çrx* $cr:n - ililf : §:.ü4ü"ü$C * J**.rilirt: ria N*rtr:lCf - F{:n{,1: {§Si319S"*36}
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12.2.1 'PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrâto,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.
12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
12.2.3 - A Administração releitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançÕes previstas.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo
v 13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recurcos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA DÉctMA euARTA. DAs sANçoES
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2 - ltdultas necessárias, conÍorme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da releição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
[/unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í4.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉcMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questÕes relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE , 17 de outubro de 2022.

SIGNATÁRPS:

ORGÃO GERENCIADOR

Josi Pereira de Sousa Li

Secretaria Mun de Desenvolvimento al e Trabalho

óncÃo PARTTcIPANTE

Josi de Sousa

Secretaria Municipal e Trabalho

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREçOS
MAYANE CIBELLI DE Assinado de forma digital por

oLlvElRA MAYANE ctBELLt DE OLtvEtRA

ASSU NCAo:o 1 77 2oo1 38 â::H:â:r:,T11i'J;:1,
4 -os'oo'

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

02347 .734t0001-77
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1

I
1

.;:i;.r, f,".

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17.0004 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

O MUNrcíPlo DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa JBR DISTRIBUIDORA E

SERVIçOS ElRELl, estabelecida na Rua Joâo Tomé, 4332, Monte Castelo, Fortaleza - CE, Contato:

(85)99815-9239 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.380.22010001-75 e C.G.F. sob o no 06122754-4,
neste ato representada por Clistenes Jalber Vieira de Souza, portado(a) do CPF no 967 .221.773-00, daqui por

diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa

V acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da

licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da

Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e

participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria

V Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s)vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 04 - Mat. Permanente
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 aEBEDouRo DE coLUNA GEúcuA

DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO:
220V ALTURA: 1.01 M LARGURA: 32.00 CM
PROFUNDIDADE: 32.00 CM
PROFUNDIDADE: 32.00 CM, COR BRANCO,
TIPo DE ÁGUR: ORRRAFÃO, MATERIAL DE
Pústcos E AÇo, coM 02 ToRNE|RAS,
BANDEJA oe Ácue Reuovívrl.

UND 24 ESMALTEC 1.094,33 26.263,92

0002 O FREEZER HORIZONTAL , 534 LITROS ,

DUAS PORTAS LARGURA.I47,3CM,ALTURA
96CM,PROFUNDIDADE 78CM,PESO 68KG

UND 15 CONSUL 4.060,37 60.905,55

0003 REFRIGERADOR GELADEIRA CAPACIDADE
TOTAL (L)386. CAPACIDADE FREEZER (L)92, UND 24 CONSUL 3.368,30 80.839,20

*11*''r1ry;y,r.juâz*ir**1*n*rte.c*,ç*v. hr
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1 ta.1
Li\JITIPO DE DEGELOFROST FRE

COMPARTIMENTO
FRIO,RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO,
GAVETAS-1 GAVETA, PORTA OVOS,
NIVELADORES, CONTROLE DE

V

TEMPERATURA, PAINEL DE CO
EXTERNO, FORMATODUPLEX,CONSUM
ss,B, ertclÊructR: A. GARANTTA

EDOR DE í2 MESES
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0004 vENTTLADoR DE pAREDE socna o pÁs
2OOW ALTURA MíNIMA DE 115
cerutÍnlerRos e uÁxtuR DE 170
cENTÍMETRoS VELocIDADE PoR SER
coNTRoLADA nrRlvÉs DA cHAVE ccv
BIVoLT SELECIoNÁVEL ATRAVÉS DE
cHAVE DE rerusÃo
ALTURA: 50 CM LARGURA: 50 CM PESO: 2.3
KG GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12
MESES.CERTIFICADO PELO INMETRO

UND 55 VENTISOL 327,76 18.026,80

0005 VENTILADOR DE COLUNA 40 CM 6pÁs EM poltpRoptLENo E 3
vELocrDADEs ,porÊrucn Do MoroR
90.0w. ALTURn RecutÁvEL tNCLtNAÇÃo
AJUSTAVEL osctLAÇÃo HoRtzoNTAL
SILENCIoSo,TENSÃo / VoLTAGEM 220V.
GARNTIA DE 12 MESES CERTIFICADO PELO
INMETRO

UND 49 VENTISOL 4í 6,63 20.414,87

0006 MICRO-ONDAS, 31L, BRANCO, 220V,
MATERTAL AÇo nroxtoÁvet,otspLAy
DIGITAL COM A FACILIDADE PARA
ACOMPANHAR O TEMPO DE PREPARO DAS
SUAS RECEITAS COM A MODERNIDADE
QUE VoCÊ PRECISA,MENU MEUS
FAVORITOS: PROGRAMA AS 3 RECEITAS
MAIS UTILIZADAS PELO
CONSUMIDOR,MENU DESCONGELAR E
DESCONGELE CARNE, FRANGO, PEIXE E
FEUÃo No rEMPo e porÊrucn
IDEAIS,DESIGN MODERNO: PORTA COM
VISOR BRANCO E TRANSPARENTE,
ETTeUETA NActoNAL DE errcrÊrucn
ENERGETTCA (ENCE) A, GARANTtA.í2
MESES CERTIFICADO PELO INMETRO

UND 7 MIDEA 757,82 5.304,74

0007 LIQUIDIFICADOR MIX LQ12 COPO DEpúslco 2 vELocIDADES + pULSAR ssow
BRANCO,VELOCIDADE: 2 + PULSAR
porÊNCIR: sso w coM FtLTRo: coMP.
CABO: 80 CM PORTA-FIOS, CAPACIDADE:
r,zs r- (úrt); 2 L (TorAL) AUTo LtÍúpEzA
TIPO DE MATERIAL: CORPO PúSTICO E

coPo EM POLTPROPTLEItO, COUIrÚOO Oe
EMBALAGEM:
1 LIQUIDIFICADOR, 1 MANUAL DE
TNSTRUÇÕES, 1 CERTTFTCADO DE
GARANTIA POR 12 MESES.

UND í6 MONDIAL 186,78 2.988,48

0008 EXTRATOR DE FRUTASTURBO E.íO BIVOLT
í LtrRo PRETo E tNox DEScRtÇÃo E
ruúurRo DE PEÇAS 01 EXTRAToR DE
sucos, 01 MANUAL oo usuÁRto e or
MANUAL DE nsslsrÊNclR rÉcNcR
coMPosrÇÃo/MATERTAL PP E tNOx
CAPACTDADE (L) í LTTRO, GARANTTA DO
FORNECEDOR 12 MESES

UND 22 MONDIAL 293,50 6.457,00

0009 MOEDOR / PICADOR DE CARNE 8 BIVOLT
tNox - sELo tNMETRo ESpECtFtcAÇóES: .

GAPA: CONSTRUÍDA EM AÇO |NOX
BANDEJA: CONSTRUÍDA EM AÇO |NOX COM
PROTETOR DE SEGURANÇA - REDUTOR:4
ENGRENAGENS HELICOIDAIS,

UND 2 BERMAR 2.559,50 5.119,00
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EXTREMAMENTE RESISTENTES
SILENCIOSAS, TRABALHANDO IMERSAS E
BANHO DE OLEO, PROPORCIO
GRANDE DURABILIDADE . FABRICADO
FERRO FUNDIDO ESTANHADO
PROJETADO COM 3 RANHURAS QUE
PROPORCIONA OTIMO DESEMPENHO

j, ti l"; :"t

MOAGEM DA CARNE
FABRICADO EM FERRO
NODULAR ESTANHADO
FABRICADO EM FERRO

CARACOL:
FUNDIDO

VOLANTE:
FUNDIDO

v

NODULAR ESTANHADO - DISCOS: EM
COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA MAIO
DURABILIDADE. - CRUZETAS: EM AÇO
MICROFUNDIDO. POSSUEM TRATAMEN
TÉRMIco E DESIGN PRoJETADo
OUE SE MANTENHA SEMPRE AFIADA
MOTOR 0,25 KW (1/3 CV) FASE 1

VOLTAGEM 1271220 HZ 50 0U
- CONSUMO 0,468 KWH - ALTURA
CENTRO DISCO 122 MM . CAPACIDADE
sMM ATÉ 60 KG/H - PESO LÍQUIDO 14 KG
PESO BRUTO 15,5 KG DIMEN
(D{AXP): 26 X 38 X 49,5 CM - OBSE
ESTA MAQUINA ESTÁ DISPONÍVEL
MOTOR MONOFÁSICO, GARANTIA 6 M

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 226.948,00 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e
quarenta e oito reais).
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UND 4 MONDIAL 157 ,11 628,44

FERRO DE PASSAR A VAPOR E A
,COM BASE CERÂMrcA ANTIADERENTE,
INDICADOR DE TECIDO, SISTEMA DE
LIMPEZA SPRAY DE AGUA INDICADOR
NíVEL DE ÁGUA SALVA BOTÔES
INDICADORA RESERVATORIO DE
SAÍDA DE VAPOR, GARANTIA 01 ANO
MESES DE GARANTIA LEGAL E MAIS
MESES DE GARANTIA ESP
coNCEDtDA PELO FABRTCANTE). 01 FERRO
DE PASSAR . 01 COPO MEDIDOR - 01

DEMANUAL INSTRUÇOES

Lote : 07 - Mat. Pêrmanente
Item Especificacão Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AR-CONDICIONADO SPLIT, INVERTER,

12.OOO BTUS FRIO, BRANCO,
CARACTERíSTICAS BAIXO RUÍDO,
CONTROLE REMOTO, DESUMIDIFICAÇÃO,
FILTRO ANTIVíRUS, FUNÇÁO SLEEP, SELO
PROCEL, COMPRESSOR, CONSUMO (

KW/H) 17,01. VAZÃO DE AR 500,T|MER,
FTLTRO DE PROTEÇÃO AT|VA,
DIRECIONADORES DE AR SAÍDA
REGUúVEL DO AR, PAINEL
ELETRÔNICO,CONTROLE DE
TEMPERATURA, VOLTAGEM 22OV111OV,

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,í CONTROLE REMOTO,KIT
ACESSORTOS DE TNSTALAÇÃO, GARANTTA
DO FORNECEDOR.

UND 39 PHILCO 2.315,00 90.285,00

0002 AR.CONDICIONADO SPLIT, INVERTER,
18.OOO BTUS FRIO, BRANCO,
CARACTERÍSTICAS BAIXO RUíDO,
CoNTROLE REMOTO, DESUMTDTFTCAÇÃO,
FILTRO ANTIVíRUS, FUNÇÃO SLEEP, SELO
PROCEL, COMPRESSOR, CONSUMO (

KWiH) 17,01. VAZAO DE AR 500,T|MER,
FTLTRO DE PROTEÇÂO ATTVA,
DIRECIONADORES DE AR SAÍDA

UND 26 PHILCO 2.792,20 72.597,20
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Reouúvel Do
elernôNtco,coNTRoLE
TEMPERATURA, VOLTAGEM 22OV111OV
CONTEUDO DA EMBALAGEM: UNI
EVAPORADA,l CONTROLE REMOTO ,K
RcessóRros oe rNsrnuÇÃo,
DO FORNECEDOR.

VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$ 219.869,90 (duzentos e dezenove mil, oitocentos e sessenta

V e nove reais e noventa centavos).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 446.817,90 (quatrocentos quarenta e seis mil, oitocentos e
dezessete reais e noventa centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contrataçoes que dela poderâo advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e

identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

\_/ Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários.

GúUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1 - A presente Ata de Regisko de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administrapo Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í . Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

AR, PAINE

l"rl

seu aspecto operacíonal e nas questões legais

cúusuLA eurNTA. DA unLrzAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE pREços
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0003 AR-CONDICIONADO . SPLIT 22,OOO
BTUS,CICLO FRIO, COMPRESSOR
ROTATIVO, CONTROLE REMOTO COM
DISPLAY DE LCD, SELO PROCEL CLASSE A,
FILTRo HEeA eARA nereruÇÃo DE
BACTÉRAS, PAINEL DIGITAL, FUNÇÃo
MEMORIA PARA MODO DE
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E
vELoctDADE, ruruÇÃo IMER, FUNÇÃo
TURBo, ruruÇÃo oscILAR, NA coR
BRANCA,220V.

UND '14 AGRATTO 4.070,55 56.987,70
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5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso
comunicar ao Orgão Gestor

haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo a recusa do detentor de Regisho de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo

Subc!áusula Primeira - 0 fornecedor terá o Wazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocaç ão, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicita'do durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justilicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,
§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados,

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cLÁusuLA sExrA. DAS oBRtGAçôEs E RESPoNSABILIDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições
estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.48812018.

Subc!áusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o Wazo de validade desta Ata, flca obrigado a:

a) Atender aos pedidos eÍetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
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b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉTtMA. Dos pREços REGtsrRADos
7.1 ' Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

V cúusuLA otrAvA - Dos LtctTANTES euE AcEITARAM corAR o MESMo pREço DA LrctrANTE
VENCEDORA.

8.1 . Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preÇos iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cúusulA NoNA - DA REVsÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

í0.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA. DAS coNDtÇoEs eARA A coNTRATAçÃo
11.í - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo
órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA. DA ENTREGA/EXEcuçÃo e oo REcEBIMENTo
í2.í - Quanto à entrega/execução:
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12.1.1 - 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, a.ri, .oro no Contrato a ser
firmado.

12.1.2' 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo l-- Termo de Referêncà, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 'A responsabilidade adminishativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidorautorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do prôcesso de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.
12.1.4 '0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será seitado.
í2.2 - Quanto ao recebimento:
12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de regisho de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.
12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificaçao da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contardo registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/seruiç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

v cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. Do nAGAMENTo
í3.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
13.2. O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DAs sANçoEs
í4.1 . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 -Suspensão temporária do direito de participarem licitações e impedimento de contratarcom a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE,17 de outubro de2022.

SIGNATÁRPS:

ORGÃO GERENCTADOR

ra de Sousa LimaJosineide I

Secretaria Municipal de

JBR DISTRIBUIDORA E

SERVICOS

EIRELI:41 3802200001 75

Social rabalho

Social e Trabalho

Assinado de forma digital por

JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS

EIRELI:41 380220000 1 75

ORGÃO PARTICTPANTE

Pereira de Sousa ma

Secretaria Mu lde Desenvolvi

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS

JBR D|STRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

41.380.22010001-75
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
l. .,"', ,'

i-,...rj..-.:'.:i-l

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17'0005 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

o MUNGíp|o DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o no 07.g74.0BZIOOO1-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

Josineide pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de oRGÃo GERENCIADoR DA ATA, e de outro lado a empresa CORMEGIAL TRES ACORDES

ElRELl, estabelecida na Rua 438, [íorretes, ltapema - SC, Contato: (47)3363-9457 e E-mail:

licitatresacordes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 32.850.995/0001-76 e C.G.F. sob o no

258.985.135, nestãato representada por Filipe Luis Bohrer, portado(a) do CPF n0 083.146.179-97, daqui por

diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa

!i acima qualificada, de acordo õom a classificação por ela alcançada, atendendo as condiçÕes previstasro Edital da

licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da

Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e

participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a

qual será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n'12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futunas e eventuais aquisições de

materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria

Municipal áe Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedó(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 08 - Mat. Permanente
Valor TotalQtde. Marca/Modelo

Valor
unitárioUnid.Item Especificação

16.485,007 KSR 2.355,00UND

0001 CAIXADE SOM AMPLIFICADA ATIVA WOOFER 15"

3OOZ - BOBINA 1.5"- DRIVER 25MM TITANIO- RESPOSTA
oe rReouÊtrtctA 60 Hz-2lKHz- IMPEDANCIA 4 oHMS-
AMPLIFICADOR CLASS-D- ENTRADA DE MICROFONE
P1O- ENTRADA LINHA P2 E XLR. ENTRADA DE GUITARRA
Pl0;- EQUALIZADOR DE DUAS BANDAS TREBLE, BASS-
POTENCIA RMS sOOW- POTENCIA PICO SOOW- POTENCIA
PMPO 2OOOW- CONSUMO 1sOW MP3, ICD-, CONTROLE
REMOTO, BLUETOOTH, USB/SD- TENSAO 110-220V
5O/6OHZ TRIPE +MESA DE SOM 4 CANAIS, 2+2.BUS-
LOW-NOISE MIC PREAMPS- FX PROCESSOR- ENTRADAS
DE MICROFONE: XLR, ELETRONICAMENTE
BALANcEADAs- sRÍoR MAIN: XLR E P10- PoNDERAÇÃo

Àv. L-râ*Snmp*i*, rio l7'4ll - lnan*;:r- lfiüi:a $*ta -Cllil: *:'ü4i] 0Üí;* lt:arilirt:
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A- EQUALTZADOR SHELVTNG- LOW (80 HZ I t 15 DB)- Mt
(2.5 KHZ I ! 15 DB)- H|GH (12 KHZ I ! 15
ALTMENTAÇÃo: BTVoLT (100 - 240 v)- 60/50 Hz- MEDI
42 5X34X CM
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UND 13 MULTILASER 2.230,50 28.996,50

0002 TV 40 P POLEGADAS40"RESOLUÇAO FULL HD T|PO DE
PAINEL VA TECNOLOGIA FULL HD RECURSOS- SENSOR
DE ILUMINAÇÃO INTEIIGCNTE: NÃO CONNECT SHAR .

(HDD): SIM CONNECTSHARE - DIGITAL CLEAN VIEW: SIM
- DESLIGAMENTO AUTOMATICO: SIM FREQUÊNCIA 6OHZ
SISTEMA OPERACIONAL TIZEN CONECTIVIDADE WI-FI
CoNEXÓES -2 HDMI - 1 USB - 1 AV- í ETHERNET (LAN)-
1 SAíDA DE ÁUDIO DIGITAL (OPT|CA) - 1 ENTRADA DE
RFPROCESSADOR HYPER REAL
coNTROLE REMOTO StM (TM'1240A) TELA - RESOLUÇÃO
(PtxELS) 1920X'1080 TELA - FORMATO DA TELA 16:9
TELA - CONTRASTE MEGA CONTRASTE IMAGEM
RECURSOS DE TMAGEM - POr (PTCTURE QUALITY
INDEX): 1000 - HDR (HIGH DYNAMIC RANGE): HDR
CONTRAST ENHANCER: SIM - MODO FILME: SIM - MODO
NATURAL: SIM IMAGEM - SISTEMA DE COR NTCS/PAL-M
E PAL-N SOM - POTÊNCIA DOS ALTO-FALANTES 2OW

SOM - SISTEMA DE SOM TIPO DE ALTO-FALANTE: 2

CANAIS SOM . MUTE SIM FUNÇÕES - CLOSED CAPTION
SIM FUNÇÕES - SLEEP TIMER SIM FUNÇÓES
ACESSIBILIDADE - ACESSIBILIDADE - GUIA DE VOZ:
INGLÊS (EUA), PORTUGUÊS (BRASIL) - ACESSIBILIDADE:
APRENDER TV REMOTA / TELA MENU APRENDER:
INGLÊS (EUA), PORTUGUÊS (BRASIL) FUNÇOES
ECONOMIA DE ENERGIA SENSOR ECOLÓGICO: SIM PÉS
SIMENERGIA . VOLTAGEM BIVOLT ENERGIA - CONSUMO
APROXIMADO DE ENERGIA lOO W COR DA BASE PRETO
COR DA BORDA PRETO
PADRÃO DE FURAÇÃO COMPATÍVEL COM SUPORTE DE
PAREDE PADRÃO VESA CERTIFICAÇÔES PROCEL A .
005993/2017 PESO APROXIMADO . PESO DO PRODUTO
7.2KG PESO APROXIMADO - PESO DO PRODUTO COM
EMBALAGEM g.2KGDIMENSÓES DO PRODUTO
LARGURA- CoM SUPORTE: 91,7íCM - SEM SUPORTE:
9í,71CM DIMENSÔES DO PRODUTO . ALTURA- COM
SUPORTE: 55,24CM - SEM SUPORTE: 52,77CM
DIMENSÓES DO PRODUTO - PROFUNDIDADE- COM
SUPORTE: í7,03CM - SEM SUPORTE: 7,70CM
DIMENSÓES DO PRODUTO COM EMBALAGEM
LARGURA ,109,2CM DIMENSOES DO PRODUTO COM
EMBALAGEM - ALTURA 59,2CM

9.975,00UND 7 TSI 1.425,00

0003 MICROFONES SEM FIOS E RECEPTOR DUPO DISPLAY
DIGITAL 12OO-UHF: FREQUÊNCA DE TRABALHO: UHF
614 A 698 MHZ OSCILADOR CONTROLADO A CRISTAL
ESTABILIDADE: = +l- 10 PPM SENSIBILIDADE: = SDBUV
(s/N=20D8) MÁX|MO DESVTO DE FREQUÊNCA:
50HZRELAÇÃO STNAURUIDO: > 98 DB
T.H.D.:<0.5%@íKHZ REJEIÇÃO DE IMAGEM: 80 DB
Típtco REJÉtÇÃo DE ESPURTOS: 80 DB TíPICO
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 40 HZ A í8 KHZ
ALIMENTAÇÃO: DC, 0.34, 12v DC (TRANSMISSOR)
MICROFONE XI-UHF FREQUÊNCA DE TRABALHO: UHF
614 A 698 MHZ ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA:
O,OOOs%POTÊNCA DE SAÍDA MÁXMA: 15 MW EMISSÃO
DE ESPURIOS: 40 DB ALIMENTAÇÃO: 3 VOLTS (DUAS
ptLHAS AA) PADRÃO POLAR: SUPER CARDIÓlDE
CAPSULA: DINÂMICA1 RECEPTOR (1200-UHF)2
MICROFONES DE MÃO (Xí.UHF)2 ANTENASI CABO P-
íoí FoNTE DE AL|ÍVIENTAçAO 12VDC|100124OV BIVOLT
4 PILHAS AA RECARREVAVEL 1 MANUAL

UND 4 DRE-AMER í 35,00 540,00

0004 MICROFONE COM FIO CORPO EM RESINA
TERMOPúSTICA COM PINTURA DE ALTA RESISTÊNCIA
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: SOHZ A 13KHZ
IMPEDÂNCIA: 600 OHM SENSIBILIDADE: 2,1 MV/PA (-
54DBV/PA) PESO 235GR APLICAÇÃO: VOCAL E

INSTRUMENTOS CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1

MICROFONE LS 58 1 CABO PIO/CANNON XLR COM 5
METROS DE COMPRIMENTO

UND 5 TRC 217,50 1.087,500005 RADIO PORTATIL BLUETOOTH, BIVOLT - 8X.19, RADIO
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FM, BLUETOOTH FACILIDADE PARA OUVIR MUSICAS
DIRETO DO CELULAR SEM USO DE CABO, MULTIPLAS
coruexóes (usBiAU)0FoNE) ENTRADAS
CONECTAR PEN DRIVE, MP3, MP4 E FONE DE OUVIDO,

DE TRANSPoRTE PRÁTrcoBIVOLT E ALÇA
PoRTÁTIL,DISPLAY DIGITAL SINTONIA DIGITAL COM
FAcIL vtsuALtzAÇÃo coM ?o't RÁoro; MANUAL
INSTRUÇÔES E MANUAL
TECNICA.GARANTIA DE 06 MESES.

DE

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 57.084,00 (cinquenta e sete mil, e oitenta e quatro reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, nâo obriga a Administração a

firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recuso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

V Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e

identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Ívlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria tvlunicipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários.

CúUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer Órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal n0

\-/ 7.892l2013,alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questóes legais.

cúusuLA eurNTA - DA unLIzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE PREços

5.í . Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em Íornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o Vazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Àv. l-r:àoSamn;rir:.rrc17.i8-t*ând*r--l-dÜüê$r,:ca-{lfF: {i-}.íl4il-ül}ü*Ji:nzcirndaN*(clCf -Fi:nc: {§8)31ü$"*363
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Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

§§ 3" e 40 do Decreto Federal n'7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou conkatação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador aulorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantítativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subc!áusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018,

cLÁusuLA sExTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABTLTDADES

6.í - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições
estabelecidas no Edital.

\-/ 
Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488t2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por prêço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cLÁusuLA sÉflua. Dos pREços REGtsrRADos
7,1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para.

futuras contratações, observada as condições de mercado. 
\15
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Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estíúàtiVas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reseruando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cLÁusuLA olrAVA - Dos LICTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA L|CITANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cLÁusuLA NoNA. DA REV§Ão Dos pREços REGtsrRADos
9.í - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n'9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA. Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

10.1 - Os preÇos registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n'9.488/2018.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA . DAs coNDrçÕES eARA A coNTRATAçÃo
11.1 - As aquisiçôes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
preluízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

V Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ENTREGA/ExEcuçÃo e oo REcEBIMENTo

12.1 - Quanto à entrega/execução:
12.1.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto mntratado, conforme art. 67 da Lein0 8.666/93.

12.1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

,/t,;. .t,}tt Sfitrtp;ltr;, ni 1/48 i(iilrijilt * l-;tcj+* St:ra - iFF: ri!.114íi-{:fl{l - .}it;:.rr:irt: <1o I\o{cift - Für:t:: í88)31Çq 03ii-;
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condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizàção'pôr
parte da conhatada.

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas.

V 12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência,

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de enhega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

13.í - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS sANçoES
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a rêcusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.
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cúusulA DÉctMA eutNTA. Do FoRo
í5.í - Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE , 17 de outubro de 2022.

SrcNATÁRPS:

ORGÃO GERENCIADOR

Pereira de Sousa ma

Secretaria de Social e Trabalho

óncÃo PARTTcTPANTE

Josi ira de Sousa Li

Secretaria Municipal Desenvolvimento e Trabalho

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREÇOS

FILIPE LUlS Assinadodeformadigital por
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17.0006 - ARP

Pregão Eletrônico n0 2022.09.05.1 - SRP

0 MUNICíPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante
denominado de oRGÃo GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa ÁCU COUIÉRcO e
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua B do loteamento Cajazeiras, 140,
Calazenas, Fortaleza - CE, Contato: (85)4102-3692 e E-mail: dist.agil@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.0 30.607.801/0001-80 e C.G.F. sob o n0 06790791-1, neste ato representada por Leandro José Vieira
Soares, portado(a) do CPF no 931 136.283-49, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) D0 REGISTRO
DE PREÇOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0 2022.09.05.1

\., - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condiçoes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do
regisho de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

I- No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n'9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de
materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria

\-/ Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s)vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conforme consta nos autos do Processo -
Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 02 - Mat. Permanente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AReurvo EM AÇo - eseecrrrcRçÃo:

AR9U|VO EM AÇO, PUXADORES
PLASTICOS CROMADOS, 4 GAVETAS
PiPASTAS SUSPENSAS, FECHADURA
PAPAIZ COM DISPOSITIVO QUE TRAVA
SIÍVIULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS ,

MEDIDAS DAS GAVETAS: 280 MM ALT. X 390
ÀTM LARG. x 430 MM PRoF. DIMENSÕES:
1.335 ÍVIM ALT. X 460 MM LARG. X 550 MM
PROF.26,70KG.

UND 26 NEW MOBILE 1.í 00,00 28.600,00

0002 CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, ASSENTO
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO AZUL;
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA TOTAL:

UND 112 NEW MOBILE 160,00 17.920,00
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84CM t 3CM, PROFUNDIDADE TOTAL: 53C
t 3CM, LARGURA TOTAL: 54CM I 3CM
LARGURA ENCOSTO:46CM t 1CM, ALTU
ENCOSTO: 33CM t 1CM. LARGU
ASSENTO: 46CM t 1CM, PROFUNDIDAD
ASSENTO: 42CM ! 1 M.

0003 LONGARTNA NCOM 03 LUGARES, ARMAÇÃO
DE FERRO, ESTRUTURA METÁLICA
TRATADA POR ANTIFERRUGIOSO POR
FOSFATTZAÇÃO, PTNTADA EM EPOXT PO,
ASSENTO E ENCOSTO EM
PROLIPROPILENO, NA COR AZUL.

UND 62 NEW MOBILE 450,00 27.900,00

0004 MESA PARA COMPUTADOR/ESCRIÓRIO
(BtRÔ) REVESTTDA DE MELAMíN|CO, MDp,
COM DUAS GAVETAS COM FECHADURA E
CHAVES, NA COR AZUUCINZA, DIMENSÕES
MíNIMAS: 1,20M X 0,62 X 0,75.

UND 102 NEW MOBILE 320,00 32.640,00

0005 MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA EM
AÇO CARBONO E TAMPO EM MDF.
DIMENSÕES MÍNIMAS; ALTURA: 70 CM,
LARGURA: 50 CM, PROFUNDIDADE: 40 CM.

UND 61 NEW MOBILE 240,O0 14.640,00

0006 MESA EM L/ ESTAÇÃO DE TRABALHO - 120
X 140 COM 2 GAVETAS MADEIRA MDP 74
CM X í20 CM X 140 CM PÉS EM AÇO

UND 11 NEW MOBILE 640,00 7.040,00

o007 CADEIRA DE ESCRITORIO SECREÍÁRIA
GIRATORIA COM RODINHAS TECIDO
ESPUMA INJETÁVEL,ASSENTO:
REGULAGEM DE ALTURA,PESO MÉDIO
SUPORTADO 95 KG,REVESTIMENTO:
TECIDO J.SERRANO. COR: PRETO

UND 113 NEW MOBILE 290,00 32.770,00

0008 ESTANTE 6 PRATELEIRAS EM AÇO
SUPORTA ATÉ 180 KG,COMPRIMENTO 71
CENTÍMETROS,LARGURA ?33
CENTíMETROS,ALTURA 1O CM, COR CINZA

UND 53 NEW MOBILE 342,00 18.126,00

0009 CADEIRA SECRETARIA PRETO PÉ
PALITO, - ASSENTOEENCOSTO:
MADEIRA COMPENSADA. - ASSENTO E
ENCOSTO: ESPUMA INJETADA COM
DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3.
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO:
EM TECIDO POLIPROPILENO AZUL
.MEDIDAS ASSENTO: 4í CM LARGURA X 39
CM PROFUNDIDADE X 50 CM ESPESSURA -
BASE: CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO
DE 1'.- ALTURA TOTAL ATE O CHÃO: 8s CM -
PESO RECOMENDADO: ATÉ 120 KG
GARANTIA: 6 MESES. CERTIFICADO PELO
INMETRO

UND 68 NEW MOBILE í 64,00 11.152,00

0010 MESA REDONDA PARA REUNIÃO
ESCRITÓRIO 12OCM ,MATERIAL DA MESA
MDP DE ISMM,ALTURA X LARGURA 75 CM
X 120 CM,PES EM TUBO 5OX3O COM
PINTURA EPOXI

UND I NEW MOBILE 256,00 2.304,00

1 ARMARIO PARA ESCRITORIO 2 PORTAS
ALTO CHAVE BRANCO 1OO% MDF, MODELO
COM CHAVE, DISPONíVEL NA COR
BRANCO.ALTURA 165CM X LARGURA 82CM
X PROFUNDIDADE 42CM - COR: BRANCO.
FABRICADO EM 1OO% MDF, COM CHAPAS
DE 18IU[/, DE ALTA QUALIDADE E
RESISTÊNCA.

UND 16 NEW MOBILE 550,00 8.800,00

0012 SUPERTE DE TV PAREDE. INDICADO PARA
TVS PLANAS E CURVAS COM PESO
MÁXIMo DE 38 KG E CoMPATÍVEIS CoM
PADRÃO VESA (HORTZONTAL X VERTTCAL)
íOOXIOO A 4OOX4OO MM, NORMALMENTE
ENCONTRADO EM TELEVISORES DE 26'' A
55" POLEGADAS. POSSUI FUNÇÃO
ESTENDER, GIRAR E INCLINAR! P

UND 4 QUALITY 177,00 708,00

00í3 MESA REDONDA REUNIÃO PARA 12
CADEIRAS DE VIDRO TEMPERADO , PES
EM AÇO

UND 2 NEW MOBILE 2.100,00 4.200,00
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VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 206.800,00 (duzentos e seis mil, oitocentos reais)

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratações que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçÕes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Íiíunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços olr, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
lmprensa Oficiale através dos meios eletrônicos necessários.

CúUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administraçao Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do 

-fornecedõr, 
conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/g3.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNch DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
4.1 ' Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

cúusum eulNTA - DA urrLtzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

5.1 ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgâo Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o Wazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.
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Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

§§ 3' e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subc!áusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador aulorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 40 do art. 22 do Decreto Federal n" 7.89212013, alterado

\-, pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cLÁusuLA sExTA. DAS OBRTGAÇOES E RESPONSABTLTDADES

6.1 - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federal n" 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições
estabelecidas no Edital,

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal n" 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subc!áusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o Wazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusulA sÉTtMA - Dos pREços REGtsrRADos
7.í . 0s preços registrados são os preços unitários oÍertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
futuras contrataçÕes, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).
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cLÁusuLA otrAvA . Dos LtctTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LTCTTANTE

VENCEDORA.

8.1 - ConÍorme previsto no Art, 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cúusuLA NoNA. DA REVEÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n'9.488/2018,

cúusuLA DÉcrMA. Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo DE pREços

10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusur-l DÉcmA pRrMEtRA. DAs coNDtçôES IARAA coNTRATAçÃo
1í.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo
órgâo participante ou se recuse a eÍetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento conkatual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

cúusuLA oÉctul SEGUNDA. DA ENTREGA/ExEcuçÃo e oo REcEBIMENTo
12.1 - Quanto à entrega/execução:

\-/ 12.1.1- 0 objeto contratualdeverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Ít/inuta do Contrato,

12.1.3 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidorautorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto conkatado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

12.1.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo cpm as especificaçÕes estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de ReÍerência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

NDRO

E

RA Âv. L.ç:ãr:Sar*pait:, nc 174fi - l{Jnndar * Laüüâ $ma - C[P: 6:.*40-{Jfit] * Jua;llliru dr: Ncdcr'ilE - Fçnr:: i§S}31+t},ü361
sit* ; www.juar*ir*d*ncrie.re,q*'r. hr\RES93 34'

."."," 9,9?'i0u.19.,,



H§Y&ffiil pffi fiffi&ffi&
ffiRffirffi§Ya§ffi& MUruHffispAil ffiffi 3tJ&ffimãreffi mÜ ruffiRYH

tffiF§: ÜY.ffiP4.#ffiX/ffiÜ#§**"4: -" --'.--'--'"*-. l

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAIIIENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçÕes exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço reyeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/seruiç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

cúUSULA DÉcMA TERcEIRA. DO PAGAMENTO

\-, 13.1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs sANÇoES
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
ttíunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í4.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - Fica eleito o Íoro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE,17 de outubro de2022.

SIGNATÁRrcS:

óncÃo GERENctADoR

Josin Pereira de Sousa

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho

ónoÃo PARTTcIPANTE

Josin Pereira de Lima

Social e TrabalhoSecretaria M unrcrpa lde

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREçoS

LEA N DRO JOS E Vl El Rft Assinado de foÍma disitat por LEANDRo

s o A R E s : e 3 1 7 3 6283 4s',:::X':m ::i 1','#i li iã::.1?

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

30.607.801/0001-80

S;,impni+, ra l74S - 1ü ***fir-"*tç*e 5cr* - ilEP; 61"*4ü-llíiC * Jun«:irr: do Nr:rt*i{l[ - Fr:nr:t {sS}31+S-i}i6-i
sit*: r,j?.jr,",..iuâr*ir*rt*n*rt*.re, r;cv. hr



-11§{ 
1

mS TS-fl#{$ {,}{,} üf;$Í?..â
P $â.si f ffi ãYr6# m& tr-ê âê ru § fl.fr W MW WW ;X §",# rq,tr ffi ffi ffi.# *3# ru ffi ãq.Y ffi

ffi ffi FJ r #Y.ffi Y4.ffiffi ffi I ##ffi â -â4,

EXTRATO DA A

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2022.1,0.17.0001 - ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2022.09.05.1 - SRP, do tipo menor preço Lote. @!!pE: 12 (
ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. EREN R
Desenvolvimento Social e Trabalho.

doze) meses, DATA DA
: Secretaria Mturicipal de

Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Registro dc preços para futuras e eventuais

aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais
pertencentes a Secretaria Munioipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro clo

Norte/CE, que passa a fazer parte, para todos os et-eitos, desta Ata, juntamente com a(s)

proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PRECOS COM SEU(S) RESPECTIYO(S) LOTE(S): COIúERCIAL
SOARES NS LTDA inscrita no CNPJ n" 13.485.158/0001-40 classificado(a) no(s) Lote 03 - Mat.
Permanente, no valor global de RS 163.605,00 (Cento e sessenta e três mil e seiscentos e cinco
reais), Lote 09 - Mat. Permanente, no valor global de RS 40.432:50 (Quarenta mil, quatrocentos e

trinta e dois reais e cinquenta centavos). A§SII\A PELO ORGAO GERENCIADOR: Josineiilc
Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO ORGAO PARTICIPANTE: Josineide Pereira de Sousa

Linra. ÀSSINA PELA LICITANTEA/ENCEDORA:Nelson Soares da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de 2022
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EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, atrar,és da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, toma público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2022.rc.I7.0002 - ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições cie materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais
pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Noúe/CE, que passa a faze,r parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s)
proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PRECOS COM SEU RESPECTTVO LOTE: C J COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n' 44.634.078/0001-33 classificado(a) no(s) Lote 01 - Mat.
Permanente, no valor global de R$ 121.042,00 (Cento e vinte e um mil

Josineide Pereira de

: Josineide Pereira de Sousa

e quarenta e dois reais).
Sousa Lima. ASSINA

Lima. ASSINA PELA
LICITANTEA/ENCEDORA: Josenilton Morais da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de 2022
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2022.C9.05.1 - SRP, do tipo menor preço
ASSINATURA: 17 de ouhrbro de 2022. Secretaria Municipal de
Desenvolvirnento Social e Trabalho. Secretaria Municipal de
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no
2022.i0.I7.0003 - ARP, oriunda do Processo iicitatório na modalidade Pregão Eletrônico no
2022.09.05. I - SRP, do tipo rnenor preço por Lote. VALIDADE : 12 (doze) meses, DATA DA
ASSINATURÂ: 17 de outubro ae iOZz. on§Ão õnf'frCraoOn: Secretaria M"ri..iprl dt
Desenvolvimento Social e Trabalho. ÓncÁo panftclÉaNrn Secretaria Municiial de
Desenvolvimento Social e Trabalho. OB.IEIS: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais
perténcentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CF., qúe passa a fazer parte, para todos os efeitos, clesta Ata, juntamente com a(s)
proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PRECOS CoM SEU(S) RESPECTIVO(S) LOTE(S): MAX ELETRO E
MAGAZINE LTDA, inscrito no CNPJ n' 02.347.734/0001-77 classificado(a) no(s) Lote 05 - Mat.
Permanente. uo valor globalde R$ 133.400,00 (Cento etrinta e.três mil e quatrocentos reais). Lote
06 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 84.881,68 (Oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e

um reais e sessenta e oito centavos). R: Josineide
Pereira de Sousa Lima. Josineide Pereira de Sousa
Linra. ASSINA PELA LICITANTEA/ENCEDORA: Mayane Cibelle de Oliveira Assunção

Iuazeiro do NorteiCB, 17 de outubro de 2022.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2022.L0.17.0004 - ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nn

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais
pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s)
proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS COM SEU(S) RESPECTIVO(S) LOTE(S): JBR
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n' 41.380.220/0001-75 classificado(a)
no(s) Lote 04 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 226.948,00 (Duzentos e vinte e seis mil e

novecentos e quarenta e oito reais), Lote 07 - Mat. Permanente, no valor global de RS 219.869,90
(Duzentos e dezenove mil e oitocentos e sessenta e nove reais e uoventa centavos). ASSINA
PELO ORGÃO GERENCIADOR: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO
ORGAO PARTICIPANTE: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELA
L.rcm Clistenes Jalber Vieira «le Souza.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de 2022
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REGISTRO DE PREÇOS COM SEU

EXTRATO DA ATA DE GISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NorteiCE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2022.10.L7.0005 - ARP, oriunda do Processo licitatório na moclalidade Pregão Eletrônico no

2022.09.05.1 - SRP, do tipo menor preço por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA
ASSINATURA 17 de outubro de 2022. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

D.r.nuoluimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventttais

aquisições de materiais permanentes pata atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes,a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Noúe/CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s)

proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA qO
RESPECTTVO LOTE: COMERCIAL TRES

ACORDES EIRELI inscrita no CNPJ no 32.850.99510001-76 classificado(a) no(s) Lote 08 - i\4at.

Permanente, no valor global de RS 57.084,00 (Cinquenta e sete mil e oitenta e quatro reais).

ASSINA R: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA
PARTICIP Josineide Pereira de Sousa Linra. ASSIN PELA

LICITANTEA/ENCEDORA : F-clipe Luis Bohrer

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de 2022.
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".l.t>-iEXTRATO DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de preços no
2022.10.17.0006 - ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no
2022.09.05.1 - SRP, do tipo menor preço por Lote. IIAILDÁ.DE: 12 (doze) meses, DATA DA
ASSINATURA: 77 de outubro ae iozz. oncÃo EÉfficrq.oon: Secreraria Nlunicipal de
DesenvolvimerrtoSocialeTrabalho.ÓnffiSecretartaMunicipalde
Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Registro de preços para fi;turas e eventuais
aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais
pertencentes" a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazciro do
Norte/CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s)
proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTTVO LOTE: AGIL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ n" 30.607.801/0001-80
classificado(a) no(s) Lote 02 - Mat. Permanente. no valor global de RS 206.800,00 (Duzentos e seis
mil e oitocentos reais). ASSINA Josineide Pereira de Sousa
Lima. Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA
PELA LICITANTEA/ENCEDORA: Leandro José Vieira Soares.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de 2022.
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AVISO DE HOMOLOGACÃO

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGIAO DE

JUAZEIRO DO NORTE. AVrSO DE HOMOLOGACÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO §o O5/2OZZ - CPSMJN.

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE,

CONTROLE INTERNO, LICITAÇÃO, CONTROLE DE

ALMOXARIFADO E CONSUMO DE COMBUSTI\EIS, FOLHA

DE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM

ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E

\-/SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, MANUTENCÃO E

DIAGRAMACÁO DO SITE OFICIAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MrcRo RREGLIO Or IUaZEIRO DO NORTE/CE. EMPRESAS

VENCEDORAS: ASpAUTOMAÇÃO SrnVrçOS E PRODUTOS

DE INFORMATICA LTDA COM VALOR GLOBAL DE R$

37.8OO,OO (TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)I FIX

CONSULTORIA E SRVIÇOS LrDA, COM VALOR GLOBAL DE

R$ I8.OOO,OO (DEZOITO MIL REAIS) EAAMARO F DASILVA -

ASSESI, COM VALOR GLOBAL DE R$ 15.600,00 (QUINZE MIL

E SEISCENTOS REAIS). CONSIDERANDO QUE O

PREGOEIRO OFICIAL GARANTIU DURANTE TODO O

V pRoceorMENTo LTcITAToRIo A FIEL oBSERVÂNCIA Ao

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE

DO CPSMJN, DOU FE AOS ATOS DO PREGOEIRO, PARA

TANTO, VENHO HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA

CITADO, PARAQUE PRODUZAOS SEUS EFEITOS LEGAIS E

JURIDICOS. BARBALHA,/CE, EM 24 DE OUTUBRO DE 2022.

FRANCISCO SAMUEL DA SILVA - ORDENADOR DE

DESPESAS DO CPSMJN.

EXTRATO I)AATA DE RE(iISTRÜ LTE PRECOS

A Prefeittrra Mtrr-ricipal cle Juazeiro do Norte,/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, torna pirblico r:

Iw

Extrato da Ata de Registro de Preços n" 2022.10.17.0002 - ARP,

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2022.09.05.1- SRP, do tipo menor preço por Lote. VALIDADE, 12

(doze) meses, DATA DA ASSINATURA, t7 de ourubro de Z0ZZ.

ORGÃO GERENCIADOR' Secreraria Mr-rnicipal cle

Desenvolvimento Social e tabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Munícipal de Desenvolvimento Social e Traball-ro. OBJETO:

Registro de preços para futuras e eventuais aquisiccles cle materiais

permanentes para atender as necessidades dos ecluiparnentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvinenro Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, qLre passa a fazer parte, para

todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO

REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE. C J

COMERCIO E SERVIÇOS LIDA inscrita no CNPJ n" 44.634.078/

0001-33 classificatlo(a) no(s) Lote 01 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 121.042,00 (Cento e vinte e um mil e quarenta e dois

reais). ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR: Josineide Pereira

<Ie Sor.rsa Lima. ASSINA PELO ORGÃO PARTICIPANTE: Josineide

Pereira de Sousa Lima. ASSINA PEIÁ LICITANTE/VENCEDORA:

Josenilton Morais da Silva.

Juazeiro do Norte,/CE, 17 de outubro de Z0ZZ

EXTK{TL) DAAIA DE REC}ISTR(] DE PREUOS

A Prefeitr-rra Municipal deJr-razeiro clo Norte/CE, acravés da Secretaria

Municipal de Desenv<>lvimento Social e Trabalho, torna p[rblico <r

Extrato da Ata de Registro de Preços n" 7022.10.17.0001 - ARP,

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n"

7022.09.05.1- SRP, do tipo menor preço por Lote. VALIDADE, lZ

(doze) meses, DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Dese nvolvimento Social e Trabalho. OBJETO:

Registro de preços para futuras e evenflrais aquisições cle materiais

permanentes para atencier as necessidades dos eqtriparnentos sociais
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pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trahalho de Juazeiro do Norte/CE, que pâssa a íazer parte, para

todos os efeitos, desta Ata, junrâmente com â(s) proposta(s) cle preço(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO

REGISTRO DE PREÇOS COM SEU(S) RESPECTIVO(S)

LOTE(S), COMERCTAL SOARES NS LTDA inscrira no CNpJ r-r"

13.485.158/0001-40 classiíicado(a) no(s) Lote 03 - Mat. permanenre,

no valor global de R$ 163.605,00 (Cento e sessenta e três mil e

seiscentos e cinco reais), Lote 09 - Mat. Permanente, no valor global cle

R$ 40.432,50 (Quarenta mil, quarrocenros e trinta e dois reais e

cinquenta cenravos). ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR,

Josineíde Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO ORGÃO
VpRRICIPANTE: 

Josineide Pereira cle Sousa Lima. ASSINA pELA

LICITANTE/VENCEDORA: Nelson Soares da Silva.

Jr.razeiro do Norte/CE, 17 de outubro de ZOZZ

EXTIL4TO DAAIÀ DE REGiSTRO DE PRECOS

A Prefeirura Mr.rnicipal de Jr-razeiro do Norte/CE, anavés da Secreraria

Mr"rnicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o

Extrato da Ata de Registro de Preços t-f 2022.10.17.0005 - ARP,

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.,

2022.09.05.1, -SRP, do dpo menor preco por Lote. VALIDADE: 12

V.lnr.) meses, DATA DA ASSINATURA' l7 de outubro de 2022.

ORGÃO GERENCIADOR: Secreraria MunicipaI cle

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGAO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO,

Registro de precos para futuras e eventuais acluisicões cle materiais

permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socirrl e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, qlle passa a fazer parre, para

todos os efeitos, desta Ata, jr-rntamenre com a(s) proposta(s) cle preço(s)

da(s) licitar.rte(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO

REGISTRO DE PRECOS COM SEU RESPECTIVO LOTE:

COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI inscrita no CNpJ n"

12.850.995/0001-76 classificado(a) no(s) Lote 08 - Mat. Permanente,

no valor global de R$ 57.084,00 (Cinquenta e sere mil e oirenra e

quarro reais). ASSINA PELO ónCÃO GERENCIADOR: Josineide

Pereira de Sotrsa Lima. ASSINA PELO oRGÃo PARTICIPANTE,

Josineide Pereira .le Sousa Lirna. ASSINA PELA LICITANTE/

VENCEDORA' Felipe Luis Bohrer.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de outubro de ZOZZ

ITXTRATO DAATADIT RIIGTSTRÜ DE IRECOS

A Prefeitura Mtrnicipal deJuazeiro do Norte/CE, atraves da Secreraria

lr4unicipal de Desenvolvimenro Social e Trabalho, torna publico o

Extrato da Ata de Registro de Precos n" 2022.10.17.0004 - ARP,

oriuncla clo Processo licitatório na rnodalidacle Pregão Eletrônico no

2022.09.05.1 - SRP, do tipo menor preco por Lote. VALIDADE, I 2

(doze) meses, DATA DA ASSINATURA, 17 de ourubro de ZOZZ.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO,

Registro de preços para futuras e eventuais aquisicões de materiais

permânentes L.ara atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes â Secretaria Municipal cle Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro clo Norte/CE, que pâssâ a fazer parte, para

todos os efeitos, desta Ata, junramenrc com a(s) proposra(s) de preco(s)

da(s) licitante(s) vencedorâG). EMPRESA DETENTORA DO

REGTSTRO DE PREÇOS COM SEU(S) RESPECTTVO(S)

LOTE(S)' JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI, inscrita

no CNPJ Íf 41.380.220/0001-75 classificado(a) no(s) Lote 04 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 226.948,00 (Duzentos e vinre e

seis mil e novecentos e quarenta e oito reais), Lote 07 - Mat. Permanente,

no valor global de R$ 219.869,90 (Duzentos e dezenove mil e oitocentos

e sessentâ e nove reais e noventa cenravos). ASSINA PELO ORGÃO

GERENCIADOR, Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO

ORGÃO PARTICIPANTE: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA

PELA LICITANTE^TNCEDORA: Clistenes Jalber Vieira de Souza.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeittrra Mtrr-ricipal cle Juazeiro do Norte/CE, através tla Secretaria

Municipal de Desenvolvimenro Social e tabalho, torna público cr

Extrato da Ata de Registro de Precos n" 2022.10.17.0003 - ARP,

oriunda do Processo licitarório na modaliclade Pregão Eletrônico n"

2022.09.05.1. SRP, do tipo menor preço por Lote. VALIDADE, 12

(doze) meses, DAIA DA ASSINATURA, 17 de ourtrbro de ZOZ2.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretariir Municipal cle

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Munrcipal de Desenvolümento Social e Trabalho. OBJETO'

Registro de precos para futuras e eventuais aquisições de materiais

\/permanences para atender as necessidades clos eqnipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, que pâssâ a fazer parte, para

todos os efeitos, destr Ata, junramente com a(s) proposur(s) cle preço(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO

REGTSTRO DE PREÇOS COM SEU(S) RESPECTTVO(S)

LOTE(S), MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, inscrito no CNPJ

n" 02.347.734/0001-77 classificac'lo(a) no(s) Lote 05 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 133.400,00 (Cento e trinta e rrês

mil e quatrocentos reais), Lote 06 - Mat. Permanente, no valor gkrhal

de R$ 84.881,68 (Oitenta e quatro mil, oitocentrrs e oirenra e um

reais e sessentâ e oiro cenravos). ASSINA PELO ORGÃO

\-/GERENCLADOR: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO

ORGÃO PARIICIPANTE, Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA

PELA LICITANTE/VENCEDORA: Mayane Cibelle de Oliveira

Assuncão.

Juazeiro do Norte,/CE, 17 de outubro de 2022.

EXTRATO I-]A ATA DE REGISTRO I-)E PREC()S

A Prefeimra Municipal cle Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o

Extrato da Ata de Registro de Preços rp 2022.10.17.0006 - ARP,

orlunda do Processo licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico no

2022.09 .05 .l - SRP, do tipo menor preco por Lote. VALIDADE: lZ

(doze) meses, DATA DAASSINATURA: l7 de ourubro de2OZZ.

ORGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e Trabalho. OBJETO:

Registro de precos para futuras e eventuais aqr-risicões de n-rateriais

permânentes Lrara atendel âs necessidades dos equiparnentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socíal e

Trabalho de Juazeiro do Norter/CE, que pâssa a fazer parre, para

todos os efeitos, desta Ata, jtrnramente com a(s) proposta(s) cle preço(s)

da(s) licitante(s) vencedoraG). -EMPRESA DETENTORA DO

REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE. AGIL

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

inscrito no CNPJ n" 10.607.801,/0001-80 classificado(a) no(s) Lote

02 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 206.800,00 (Duzenros

e seis mil e oitocentos reais). ASSINA PELO ORGÃO

GERENCIADOR: Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELO

ORGÃO PARTICIPANTE: Josineide Pereira t-le Sousa Lima. ASSINA

PELA LICITANTE/VENCEDORA, Leandro Jose Vieira Soares.

Juazeiro do Norte,/CE, 17 de outubro de Z0ZZ.

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

Extrato do Contrato * 2021.10.27-0001, referente à Dispensa rle

Liciracâo n" 2022.10.21.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Finanças e a empresâ

CLODOALDO C DE SOUZA - ME. Obieto, Conrraracão de sen iÇos

a serem prestados na elaboração da proposta orcâmentária da

Secretaria de Finanças da Prefeitttra MLrnicipal de Jtrazeiro do Norte,/

CE. Valor Total: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).

Vigência do Conrraro, 24 de outubro deZ0ZZ ate 12 de dezembro

de 2072. Signatários: Jose Gonçalves de Moura Neto e Clodoaldo

Carneiro de Souza.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgarnento (DESERTO) - Tomacla de Preços n"

2022.10.05.1- O Presiclente r1a Comissão Permanente tle Licitação

da Prefeitrrra Municipal c{e Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento clos interessados

que o certame licitatório na modalidade Tômada de Preços tombada

sob o no 2022.10.05.L, cujo objeto é a contratação de serviços a

serem prestados na instalação de subestação eléttica para atender as

necessiclades da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) - Bairro

Lagoa Seca, por intermedio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte,/CE, resultou DESERTO. Maiores informações

. ra serle da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 -

lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Jr-razeiro do Norte,/

CF-,24 de outuhro de2072. Rairnundo Etranoel Bastos cle Caldas

Neves - Presiclente da Comissão Permanente de Licitacão.

Esredc, d,-, Cearur

Prctiirr rra M r Lrrir:ipr1,1c J rr a :ciro i{,, N rrrtc

AVISO l)E H()lv!OL()GAçIÃO. lrcsíú n" 2022.A9.12.2. t)l'ljc«.'

Aquisicitrr de equipamcntc,s 1'rospitalrres ciestint.los rrs Ur-ri.lael.'.,. de

:laítrlc tllr Mttnicipio rlc.Jt.tazeir,r.lu Norrc;'Oll. rtrar'ús Jrr Sucrctirria

de Saírclc, 1los terrlos .la 1.r oi1o51;q n. 1 l422.C7.it10V l Z2t-)-0ó .io

Jr4inistério Ja Snrl,ic, rrlníorme cspccificaçõcs irprcsclltaLlirs r-r,i EJital

Currvocat<iri o. Licitr ntc(s) \'c ncc.Lr r(,:s)r o licitan tc EQ L rllvl E I)

EQt.ltl']AN,íENTOS lv'ÍEDI(l()S i-IOSPITAI.ARES lTl)A i nsr:ritu nrr

t-lNIrj n" 18,-1t-r8.899,,'000 l--i9 classiiicaclo(a) no(s) Lotc ull -

Erlrriprrrncrrto Hr--spit,rlar, nirvrlorgl,rhal ,le R5 54.97!1,Íi0(cinr;iicnrr

c cluÍttro rnil u<trreccntos c -re tcnt.l Lr nrtt'e rcttis c rritcutli ccnrlrrtls), rlc

r:orríormitlaJe trilrn i-l Atâ. ,h Sessã,: c o h'Ía1::r dc Regisrro iJe ltrecos

â.r)stâLl() r'l()-{ [rllt()s. I loinol,-rgo r.r Fresente Licitaciro nrt Íirrtna.lir Le i

n" .§.ó60,.93 - Francinront-s Rolim rJc All:ruqtr,r:ri.1tri, - Or.lt:naclc-r(a)

dc L)cspcsts dr,(a) Sccretaril L'ÍrrLriciprrl.lc S;rú.lc-

l)lrir da llonr,.rk'quc;ror Z6 dc ()utr-rhro.ic 2[]22.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão -Tomada de Preços n" 2022.10.25.2. A Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Pirblicos da Prcfeitura de Juazeiro do Norte,/CE, no Llso de suas

atribuiç<1es legais, torna pÍrblico para conhecimento dos interessados
'Vque 

será realizado na secle clo Setor de Licitaçáo, certame licitatório

na nrodalidade Tomada de Preços tombada sob o no 2072.10.25.2,

cujo ohjeto é a contratação de servicos â serefil prestados na refortna

do muro do cemitério pÍrblico do Socorro, por intermedio da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços PÍrblícos deJuazeiro

do Norte,/CE, conforme especificaçoes apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitaçao e Propostas de Precos marcado para o dia 11 de novembro

de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na secle da Comissão,

sito à Av. Leão Sampakr, r-r" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, Jrtzrzeiro do Norte,/CE, uo horário de 08,00 às 14'00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 25 cle

ourubro t7eZ0ZZ. Genilda Ribeiro Oliveira - Ordena.loracle Despesas

cla Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Servicos Públicos.

Est:rrlu rlo (]:rril

Pretiitrrra Mrrnicipll deJutzeixr i{,r Nortc

AVISO Dll I{ON'[OLOCAÇÃO. irrcs-ã<, n'' 2ü22.10.C5.1. - SRP

1)§jctc'r: Re,gisrro .1e prcço parir fururas t er,'*trturis rquislc(ics rlc

gênerr:s alirnerrtí.:irrs paril ;1ten11ef fts Jcmi) ndils ilas t:o:i nhss

corllrnitziri:rs e i esLlruLr!1l,t' p()ltulÍrr. peÍtrnccr')tes I Sei retlrrjrt

)v'Ír-riicipal clr I)rrs(n\,olvitnttrlo Social c Traballt,, ilc lr.:lzcit-,, rl,r

N.' olte.,/C E, cr)nf( )1'rn e cs f cc i f i c ;rtrlrs a p rc,{r n tc Llàs r'\!) Erl i ri}l

fblrl'r,czrr.jrir,. Licrtantc(s) \,tnce.lor(es)' r> li.:itrntc I;RANC.ISL:L)

DAt!,ÍlÀO CORRIIIÂ DE ÂLEb]CAR inscrirtr n,.r ()Nl'J n"

11.627.'n54,i1001.99 chssiíicaclo(e) nt'(') LLrTI t't1 - C]alnes e ]rrios.

lr(l \,;rl()r gl<riral ,le R$ ír54.996,OiJ (sciscctrtos r: t:iniiiictrta ú rlt.riltÍ()

nril not eccnt,rs r: n(x(nta c scis rciris) c ÜMEGA DISTRitstllI)ORA
DE PRCDI-.ITOS AI.iN4ENTÍCIOS EIRE.T-l inscriro n,, CNPJ n"

41.í_.Otl.1 l1,ztl00l-q7 .:lassifi,:r11,,(a) no(_') LOTE 02 - Ocrr-ais 
'.

Faril;iceris, tI() \'àl()r gl,-rhal .le R$ i95.57ú,ifO (ceutct c n()\,entil e

cirrco nril qllírlherltds e setenr2l e seis reais). .le corrfbrrnidacle cottr tt

Âta.1:'r Sessí<. e <. N'Íal.ir clc Registro c{c itreçt-s írcostarl() il()s iiLIt()s.

I{trn'r,rk,g.r a presente Licitaçiirr na í<,rme cia Lei n".§.tj6rír"9 1 -
Jrisinciclc- Perç:ira clc Sousr Linra - ()r'dcnrtlc;r(l) dc [)c-.pcs:rr elo(r)

Setretzrria Municípal .lc L)cse nvulvirncntt-. Strcial c J-r:rl.alh,r.
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PNEFÉIÍURÀ OE

JUAZEIRO
DO HORTE

Secrefa ria MunícÍpal
de Dese nvolvÍmento Sacial

e Trabalho - SEDEST

oA 44 -d-z

OÍIcio no 2l5l 2022-SEDEST -FINANCEIRO

Juazeiro do Norte-CE,03 de novembro de 2022 DE

Folha
Ao Ilmo. Sr.
Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação
Praça Dirceu de Figueiredo, S/l{ - Baino Centro

Solicitamos elaboração de contratos referente as Atas de Registro de Preços n' 2022.10.17.0005 - ARP, no

2022.10.17.0006 - ARP, n" 2022.10.17.0001 - ARP, no 2022.10.17.0004- ARP, n' 2022.10.17.0003 - ARP de forma
imediata Pregão Eletrônico n'2022.09.05.1 - SRP, aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE. Vigência até 31.12.22 de acordo com quantidades relacionadas abaixo:

Dotação Orçamentária:

Elementos 33.90.30.00

CAD LINICO IGD PAB -08 244 OOO3 2.082
SEDE- 08122 0003 2.053

CRAS SÃO GONÇALO -08244 0020 2.083

Empresa: CORMECIAL TRES ACORDES EIRELI, estabelecida na Rua 438, Morretes, Itapema - SC, Contato:
(47)3363-9457 e E-mail: licitatresacordes@grnail.com, inscrita no CNPJÀ4F sob o n.o 32.850.99510001-76

Valor Total: 2.355,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais)

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, cE
(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u azei rodonorte.ce.gov. br

ü

Lotc :08 - Mat Permanente

Item Especilicaçfo Unid. QNT
REGISTRADA

QNT. A
CON'tR.4,TAR Marca/lVIodelo Valor

unitrlrio
Valor
Total

I

CAIXADE AMPLIFICADA
ATIVA WOOFER 15" 3OOZ - BOBINA
I.5''- DRIVER 25MM TITANIO.
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 60 TTZ-
ZOKTZ- IMPEDANCIA 4 OHMS.
AMPLIFICADOR CLASS-D- ENTRADA
DE MICROFONE PIO- ENTRADA LINHA
P2 E XLR- ENTRADA DE GUITARRA
PlO;- EQUALZADOR DE DUAS BANDAS
TREBLE, BASS. POTENCIA RMS sOOW.
POTENCIA PICO 8OOW. POTENCIA
PMPO 2000W- coNsuMo l50w MP3,
ICD, CONTROLE REMOTO,
BLUETOOTH, USB/SD. TENSÃO IIO-
22OV 50160ÍT2 TRIPE +MESA DE SOM 4
CANAIS, 2+2-BUS- LOW-NOISE MIC
PREAMPS- FX PROCESSOR- ENTRADAS
DE MICROFONE: XLR,
ELETRONICAMENTE BALANCEADAS-
SAÍDA MAIN: XLR E Plo- PONDERAÇÃO
A- EQUALZADOR SHELVING. LOW (80
Ítz + I 5 DB). MID Q.s KÍTZ + I 5 DB)-
HIGH (l 2 KÍIZ + I 5 DB).
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (100 240 v)-

Ía- MEDIDA: 34 x CM

TJND 7 I KSR 2.355,00 2.355,00



PftEFÉITUIÀ OE

JUAZEIRO
DO HORTE Fotha

Secrefa ria MunícÍPal
de Dese nvolvimenfü §acial

e Trabalho - SEDgSf

Empresa: ÁCt1, couÉRCIO E DISTRIBUIDoRA DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua B

do loteamento Cajazeiras, l4O, Cajazeiras, Fortaleza - CE, Contato: (85)a102-3692 e E-mail: dist.agil@gmail.com,

inscrita no CNPJ/]vÍF sob o n.o 30.607.801/0001-80.

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 I sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j uazeirodonorte.ce. gov.br
$'

Lote :02 - Maü Permsnente

Item Especificação Unid. QNT
REGISTRADA

QNT.A
CONTRATAR MarcaModelo

Valor
unitárlo

Valor
Total

I

ARQUIVO EM AÇO
rsmcrrcnçÂo:
ARQUIVO EM, AÇO,
PUXADORES PLASTICOS
CROMADOS, 4 GAVETAS
P/PASTAS SUSPENSAS,
FECHADURA PAPAZ COM
DISPOSITIVO QIJE TRAVA
SIMULTANEAMENTE
TODAS AS GAVETAS
MEDIDAS DAS GAVETAS:
280 MM ALT. X 390 MM
LARG. X 430 MM PROF.
otttpNsÔps: 1.335 MM
ALT. X 460 MM LARG. X 550
MMPROF.26,7OKG.

UND 26 ) NEWMOBILE 1.100,00 2.200,00

3

LONGARINA NCOM 03

LUGARES, ARMAÇÃo ps
FERRO, ESTRUTURA
uprÁlrca TRATADA PoR
ANTIFERRUGIOSO POR
rosrerzaÇÃo, PINTADA
EM EPOXI PO, ASSENTO E
ENCOSTO EM
PROLIPROPILENO, NA COR
MUL.

UND 62 l7 NEWMOBILE 450 7.650,00

4

MESA PARA
coMPUTADoR/EscrurónI
o (sIRô) REVESTIDA DE
ÀaeI-AMÍNrco, MDP, coM
DUAS GAVETAS COM
FECHADURA E CHAVES,
NA COR /ZUUCTNZA"
ottvtpNsÔps uÍNIlrtl,s:
1.20Mx0,62x0,75.

UND t02 4 NEWMOBILE 320 1.280,00

7

CADEIRA DE ESCRITORIO
spcnrrÁRn cnerónte
COM RODINHAS TECIDO
ESPUMA
nrmtÁve l,essENTo:
REGULAGEM DE
A11UR,\PESO MEDIO
SUPORTADO 95
KG,REVESTIMENTO:
TECIDO J.SERRANO. COR:
PRETO

I.]ND l13 5 NEW MOBILE 290 1.450,00

il

ARMARIO PARA
ESCRITORIO 2 PORTAS
ALTO CHAVE BRANCO
lOO% MDF, MODELO COM
CHAVE, DISPONIVEL NA
COR BRANCO.ALTURA
I65CM X LARGURA 82CM
X PROFUNDIDADE 42CM.
COR: BRAIICO.
FABRICADO EM l00o/o
MDF, COM CHAPAS DE
I8MM. DE ALTA

TJND t6 3 NEWMOBILE 550 1.650,00

IE
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QUALIqADE
RESISTENCIA.

E

TOTAL
t4.230,0

0

Valor Total R$ 14.230,00 (quatorze mil, duzentos e trinta reais).

Empresa : COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva, 482, Farias Brito,

Fortaleza - CE, Contato: (85)320a-8a78 e E-mail: , inscrita no CNPJ/\4F sob o n.o 13.485.158/0001-40.

Valor Total : R$ 5.062,50 ( cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Empresa : JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua João Tomé,4332, Monte Castelo,

Fortaleza- CE, Contato: (85)99815-9239 e E-mail: , inscrita no CNPJ/IvIF sob o n.o 41.380.220/0001-75.

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u aze i rodo n o rte. ce. gov. b r
\I{

Lote :09 - Mat. Permanente

IÍem EspeciÍicaçlo Unid. QNT
REGISTRADA

QNT. À
CON'I'RATÁR Marca/Modelo

Yalor
unitário

Valor
Total

CADEIRA DE PLASTICO - COR:
BRA}.ICA; CADEIRAS DE
POLIPROPILENO VIRGEM; SEM
BRAÇOS; MONOBLOCO; EMPILHÁVEIS;
COM PROTEÇÃO UV; SUPORTA ATÉ I4O
KG; MEDIDAS:50X42 X 86CM.

UND ta4 100 IBAP 33,75 3.375,00

2

MESA DE PLASTICO BRANCO
GELO,FABRICADA COM O
POLIPROPILENO,COMPRMENTO: 70
CM,LARGURA: 70 CM, ALTURA: 70 CM,
DISTANCIA ENTRE AS PERNAS: 70,5
CM,PESO: 3,85 KG (+40G),LATERAL: 34
X 3 CM. TAMPO: 4 PARTES DE l5xl5 CM

IJND 87 25 IBAP 67,5 1.687,50

TOTAL 5.062.50

Lote : 04 - Mat. Permanente

Item Especiíicação Unid. QNT
REGISTRADA

QN'I',;\
CON'I'RitTAR Marca./Modelo

Valor
unitário

Valor
Total

2

O FREEZER HORIZONTAL, 534 LITROS
, DUAS PORTAS
LARGURA I 47,3CM,ALTURA
g6CM,PROFTJNDIDADE 78CM,PESO
68KG

IJND l5 -l CONSUL 4.060,37 l2.l8l,l I

4

VENTILADOR DE PAREDE sOCM 6 PAS
2OOW ALTURA MÍNIMA DE II5
CENTÍMETROS E MÁXIMA DE 170
CENTÍMETROS VELOCIDADE POR SER
CONTROLADA ATRAVES DA CHAVE
CCV BIVOLT SELECIONÁVEL
ATRAVES DE CHAVE DE TENSÃO
ALTURA: 50 CM LARGIJRA: 50 CM
PESO: 2.3 KO GARANTTA DO
FORNECEDOR DE 12

MESES.CERTIFICADO PELO INMETRO

T]ND 55 t9 VENTISOL 327,76 6.227,44

7

LrqurDrFrcADoR Mrx LQ12 COPO DE
PLASTICO 2 VELOCIDADES + PULSAR
550W BRANCO,VELOCIDADE: 2 +
PULSAR POTÊNCIA: 550 W COM
FILTRO: COMP. CABO: 80 CM PORTA-
Fros, CAPACTDADE: r,25 L (ÚTrL);2 L
(TOTAL) AUTO LIMPEZATTPO DE
MATERIAL: CORPO PLÁSTICO E COPO

UND t6 2 MONDIAL I 86,78 373,56

I
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Fotha No

EM POLIPROPILENO, CONTEÚDO DA
EMBALAGEM: I LIQUIDIFICADOR, I
MANUAL DE nrsrnuÇôps, l
CERTIFICADO DE GARANTIA POR 12

MESES.

TOTAL 18.782.1 I

Lote :07 - Mât Permenente

Item EspeciÍicação Unid. QNT
REGISTRADA

QNT. A
CONTRA'I'AR Marca/IVÍodelo

Valor
unitário

Valor
Total

)

AR.CONDICIONADO SPLIT, I}.IVERTER,
I8.OOO BTUS FRIO, BRANCO,
caRacruRÍstrcas BAIxo RUiDo,
CONTROLE REMOTO,
DEsr.JÀlrDrFrcAÇÃo, FTLTRo
ANTIVIRUS, FUNÇAO SLEEP, SELO
PROCEL, COMPRESSOR, CONSUMO (
KwH) l7,ol. vezÃo or AR soo,TrMER,
FILTRO DE PROTEÇÂO ATIVÀ
DIREcIoNADoRES DE AR snÍoe
RscuI.Ávpr Do AR, PAINEL
rLsrRôNtco,coNTRoLE DE
TEMPERATURÀ VOLTAGEM
22oYiltoY, coNrBúoo DA
EMBALAGEM: IJNIDADE
EVAPORADÀI CONTROLE
REMOTO,KIT ACESSORIOS DE
INSTALAÇÃO, CARANTIA DO
FORNECEDOR.

I]ND 26 6 PHILCO 2.792,20 t6.753,20

3

AR.CONDICIONADO - SPLIT 22.OOO

BTUS,CICLO FRIO, COMPRESSOR
ROTATIVO, CONTROLE REMOTO COM
DISPLAY DE LCD, SELO PROCEL
CLASSE A, FILTRO HEPA PARA
RETENÇÃO Or eaCrÉRIAS, PATNEL
DrcrrAL, ruNÇÃo uplrórue peRe
MODO DE FTJNCIONAMENTO,
TEMPERATURA E VELOCIDADE,
ruxÇÃo rrMER, ruNçÃo ruRBo,
rurÇÂo oscrLAR, NA coR BRANCA'
220V.

t]ND t4 8 AGRATTO 4.070,55 32.564,40

TOTAL 49.317.60

Valor Total : R$ 68.099171 (sessenta e oito mil, noventa e nove reais e setenta e um centavos).

Empresa: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, estabelecida na Rua José Carlos Sampaio, 229,Centro,

Senador Pompeu - CE, Contato: (88)99766-0053 e E-mail: contratosmo(eletro@gmail.com, inscrita no CNPJ/]vÍF

sob o n.o 02.347.73410001-77.

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 I sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u aze i rodo n o rte. ce. gov. b r \q

Lote : 05 - MaL Permanente

Item Especilicação Unid. Qtde. 'roT.4t, Marcr/lllodelo Valor
unitário

Valor
Total

4

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO E TAMPA
INOX , VOLI,JME DO FORNO 55 LITROS,PUXADOR
ERGONÔMICO NA PORTA DO FORNO,TRAVAMENTO
MECÂNICO NA PORTA DO FORNO - PRATELEIRA
REMOVÍVEL E REGULÁVEL NO FORNO - PÉS FIXO -
MESA. BANDEJA E CORPO DO PRODUTO EM PINTURA

IjND 8 I
CRISTAL

AÇO
2.000,00 2.000,00



PRGFEITUf,À Og

JUAZEIRO
DO ilOHTE

Secrefa ria Municiqal
de Dese nvalvimento Social

e Trabalho - SEDESTFotha
DE

DE GARANTIA.
CERTIFICADO PELO INMETRO

TOTAL 2.000.00

Valor Total R$ 2.000,00 (dois mll reais)

Atenciosamente,

Perelra de Sousa

secRErÁRh pe VIMENTO E TRABALHO

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u azei rodonorte.ce.gov. b r
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Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO e COTTRRTO - Pregão Eletrônico N'2022.09.05.1 - SRP

cONvOCAçÃo e COITRATO - Pregão Eletrônico No

2022.09.íJ5.1 - SRP

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro'ce'9ov.br>

Fi I i pe Boh rer < licitatresacordes@ g mai l.com >

2O22-|L-O4 tO:42

Mais alta

§ffi{,tr#s*J,s#

Fotha

a 3 ACORDES CONT - Pregão Eletrônico 2O22.O9.05.1-SRP - Material Permate.pdf(-567 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.09.05,1 - SRP

Razão Social: CORMECIALTRES ACORDES EIRELI

CNPJ : 32.850.995/0001-76
Endereço: Rua 438, Morretes, Itapema/SC

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

--abalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CORMECIAL TRES ACORDES EIRELI, para

\-asinatura do Instrumento Cóntratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no

2022.09.05.1, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para atenderas necessidades dos

equipamentos sociais pertencentes aSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Cetíficado Digital no piuro máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar

neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMIN
Ep-!@juazeiro.ce.g ov.br I (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OOO - Juazeiro do Norte/Ceará

https :l/www.j uazei rodonorte. ce. g ov.br /

ffi{1 ffi#e

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess4377623338/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=3845&-mbox=lNBOX.Sent&-actiop=print&-e 1t1

rll
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coNvocAçÃo e cOITRATO - Pregão Eletrônico No

2022.09.05.1 - SRP

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro'ce'gov'br>

Agil Distribuidora <dist.agil@gmail.com >

2022-LL-0410:45
Mais alta

s#ufidffumec

. AGIL COMERCIO CONT - pregão Eletrônico 2O22.O9.05.1-SRP - Material Permate.pdf(-482 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.09.05.1 - SRP

Razão Sociat: AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPI : 30.607,80U0001-80
Endereço: Rua B do loteamento cajazeiras, 740, Cajazeiras, Fortaleza/cE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria lr4unicipal de Desenvolvimento social e

--abalho, no uso de suas funções, vem coNVocAR a empresa AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE

\-QUIpAMENTOS LTDA, para ássinatura do Instrumento contratual, em anexo, referente ao procedimento

licitatório na modalidade pregão no 2022.09.05.1 - sRP, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para

atenderas necessidades dos equipamentos sociais pertencenteJa secretaria Municipal de Desenvolvimento social

e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar

neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

v
Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN

çp-!@juazeiro.ce.g ov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, t748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OOO - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:l/www.j uazei rodonorte. ce' g ov.br /

ffi$@#§

Folha

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsesú377623338/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=3846&-mbox=lNBOX.Sent&-actio6=print&-e
1t1
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coNvocAçÃo e cOnrRATo - Pregão Eletrônico No

2022.09.05.1 - SRP

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro'ce'gov'br>

Comercial Soares <comercialsoaresns@gmail'com>

2022-l!-O410:49
Mais alta

r##n##{.rh#e

coMERCIAL SOARES CONT - pregão Etetrônico 2022.09,05.1-SRP - Material Permate.pdf(-476 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.09.05.1 - SRP

RazãO SOC|AI: COMERCIAL SOARES NS LTDA

CNPJ : 13.48s. 158/0001-40
Endereço: Rua Coronel Ribeiro da silva, 482, Farias Brito, Fortaleza/cE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

--abalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA, para assinatura do

Vstrumento contratual, emLnexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022'09'05'1

- Snn cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Múnicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE'

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar

neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMIN
gp-!@juazeiro.ce.g ov.br I (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OOO - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:llwww.juazei rodonorte. ce. g ov.br /

ffi61 ffi#o

a

Fotha

https://juazeiro.ce.gov.br:2096 lcpsess437762333B/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=3847&-mbox=lNBOX.Sent&-action=print&-e 1t1
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Re: CoNVocAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No

2022.09.O5.1 - SRP

] BR DISTRIBUTDORA DISTRIBUIDORA
<j brd istri bu idora26 @9 m a i l. com >

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro'ce'gov'br>

2O22-LL-L7 08:48

í#uri,#.tru,mr*
lle

!:;rra

L-lata

\-/

. CONTRATO No 2022.11'04-0004 SDST.pdf(-573 KB)

BOM DIAI
SEGUE EM ANEXO CONTRATO ASSINADO,

Em qua.,9 de nov. de2OZ2às 10:13, Comissão Permanente de Licitação <Ep!.@juazeiro.ce'gov.br> escreveu:

Mensagem original

Assunto:CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.09.05.1 - SRP

Data=2022-L1-04 10:52
De : Co m i ssã o Pe rma n e n te d e Li ci ta çã o < cp@juezgllg.çgggy=-br>

PATA:JBR DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA <J@>

TERMO DE CONVOCAÇÃO - Za TENTATIVA

Pregão No 2022.09.05.1 - SRP

Razão Social: IBR DISTRIBUIDORA E SERVIçOS EIRELI
, CNPJ : 4L.380.220/0001-75

Endereço: Rua loão Tomé, 4332, Monte Castelo, Fortaleza/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, para

assinatura do Instrumento contratual, em anexo, referente ao procedímento licitatório na modalidade Pregão

no 2022.0g.05.1 - sRp, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para atenderas necessidades dos

equipamentos sociais pertôncentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

CertificaOo Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

, Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
,, gp-!@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

. 
Av. Leão Sampaio, !748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

https :llwww.j uazei rod onorte.ce. g ov. brl

Fotha
00iJlt$sÃ0DE

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess80455599 lTtSrdpartylroundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=8748&-mbox=INBOX&-acÜ6n=print&-extwin 1t2



0911112022 08:46 Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022'09'05'1 - SRP

hs**rt.* Re: CoNVoCAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No

2022.O9.Os.1 - SRP

Max Eletro < licitacaomaxeletro@9mail'com >

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro'ce'gov'br>

2022-lt-04 09:04

í*;.$fr"*;.*U.m.e

DE

. ADITIVO JARBAS.pdf(-3,2 MB) Fotha

Bom dial
segue em anexo, a documentação de mudança de representante da empresa

Por gentileza, fazer a altiração e nos reenviar.
Atenciosamente: AlYne Erica

Em sex.,4 de nov. de2o22às 10:56, Comissão Permanente de Licitação <çp-!@juazeiro.ce'gov'br> escreveu

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.09.05.1 - SRP

Razão Social: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

CNPJ : 02.347 .7341 OOOT-77
\.ZEndereÇo: Rua losé Carlos Sampaio, 229, Centro, Senador Pompeu/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio da secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, para assinatura

do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no

2022.09.05.1 - SRp, cuSo onieto é a aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades dos

equipamentos sociais pertencentes a Secrátaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento contratual preferencialmente por

Certificado Digital no piuro máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

i1 ^r

t" íi'i ó.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN

Ep-!.@juazeiro.ce.g ov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, 7748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OOO - Juazeiro do Norte/Ceará

https : 4www.j uazei rodonorte. ce' g ov'br /

ffi#wffi&

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess44583g9s60/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-saÍe=1&-uid=8667&-mbox=lNBoX&-action=print&-extwin ' 1t1
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CNFJ : 07,S74-$§ãlü0CI[-14

GoNTRATO No 2022.11.0&000 í

Çontrato para a Aquisição de materiais permanentes PSla

atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a §ecretaria Municipal de Desenvolvimento

bocial e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

iazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro CORMECIAL TRES ACORDES ElRELl.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Çeará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o({_S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CoNTRATANTE, e de outro lado cbitMEclAL TRES ACORDES ElRELl, estabelecida na Rua 438,

Morretes, ltapema - SC, Contato: (47)3363-9457 e E-mail: licitatresacordes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o32.g50.995/0001-76 e C.C.r. sob o no 258,985.135, neste ato representada por Filipe Luis Bohrer,

portado(a) do cpF no 093.146.179-97, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente

bontrato, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo n0 2022.09.05.1 - SRP, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.066199, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

1O.SZO1O2- Lei que Regiulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0 7.892D013, alterado pelo

Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condi@es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.05.1 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.10.17.0005 - ARp, âe acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.SZOIO} - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

l.ggzt1}lg,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira

de Sousa Lima, Oràenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, confoime especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 08 - Mat. Permanente

Áv. Leão Sampaio, no 1748 - 1ô andar * Lagoa S*ca - CEP: 63'Ü40-0Üü - Juazeiro

Valor unltário Valor TotalMarca/ModeloQtde.lunio.cacâo

2.355,00KSR 2.355,00UND 1

WOOFER 15' sOOZ - BOBINA I
DRIVER 25MM TITANIO- RESPOSTA
FREQUÊNCIA 60 HZ-2OKHZ- IMPEDANCIA
OHMS. AMPLIFICADOR CLASS-D-
DE MICROFONE P1O- ENTRADA LINHA P2
XLR. ENTRADA DE GUITARRA
EQUALIZADOR DE DUAS BANDAS
BASS. POTENCIA RMS sOOW-
PICO SOOW- POTENCIA PMPO 2OOOW

CoNSUMO 150W MP3, lCD,

CANAIS, 2+2-BUS- LOW-NOISE
PREAMPS- FX PROCESSOR- ENTRADAS
MICROFONE: xLR, ELETRONICAM
BAIáNoEADAS- sAÍDA MAIN: )GR E

U D-SB/SBLUETOOTH,REMOTO,
+MESA SOMDEs0/60H2 rntpÉo-220v

F

A-

site: v'iww.iuaz-eirodonorte.ce.eor,. hr
do Norte/CE - Fone: (88)31
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KHZ t t 15 DB)- HlGl-{ (1

ALTMENTAçÃO: BIVOLT (100 - 240 v)-

lx 5
2KHZITlSDB

LOW

5XHZ-

Total Contrato: 2.355,00

cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DQ REEeulLÍBRto EcoNÔMlcO-FINANcEIRo

3.,1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinqÜenta e cinco reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faós imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍiguran!9 q!-ea

econômica exíraordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento.formal à

Administração Muniôipal soÍicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) Àótats) Rscal 1is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaç9g q0 m9sT9'

em forma reiumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA eUtNTA - DA ENTREGA DOS PRODUToS E D0 RECEBIMENTO

S.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que.lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Av. Leão Sarnpaio, no L748 - 1ô andar - Lagoa Seca - C§P: 63.ü40-CI0ü - Juazeiro do NortelCE - Fone; (88)3 \$\
site : www. iuazeirodonorte.ce. qov. br

1S9-0363
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Ôrgão
08

Unld. Orc.

08

08

02
0z
02
02 244. 0000

2.
,008 02

CLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

ti - o pagamento dos úutos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

,.i0, ,orpãtente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

GLAUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.i.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 - Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pesoair ou'materiais, incluslve contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

ã.i.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas.dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiaúo qre se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Traúalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.i.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

g.1.7 -Entregar no prazo máx-imo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a enkega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagenà fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.i.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes . .orpàtírris para a guaroã e armàzenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSUIA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumõrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

il.à.Notificar a CSNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

\}q

no 1748 - 10 anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.0'+0-§00 - Juazeira do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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g.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES

101': Á cintiataoá total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
.lO.Z - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

san@es:
10,2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10t.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por ce-nto1 por dia dJatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cehtol sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes 9 impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

piomoverá cobrança judicià ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.i . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.i - O não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resiisão-administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os óireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3.'O presente contrato e rescindivelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escri[o com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

1Z.l - euaisquer alterações que venham a ocôner neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

i3.l - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

no 1748 - 10 andar * Lâgoa Seca - CEP: 63. ü,10-üü0 * Juazeiro do NortelCE - Foner (88)3199"0363Av. Leão Sarnpaío,
site: www.iuazeirodonorte.ce. qov. br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - o Foro competrntr pàr, dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte'CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Novembro de2022.

Josineid de Sousa

) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

UN

FILIP

BOHl

9.?.7..

CORMECIAL TRES ACORDES EIRELI

CONTRATADA

obú 83 [ 3olz+ 3 -6r

Ca cpr .,Q.ffi ! -4.19.!.í. !P.. ............

E LUIS

RER:083146

Asslnado dê foÍma digltal Poí
FILIPE LUIS

'l / eoHnrn,oert+otzesz
Dâdos: 2022.1 1.04 ',|403:20

.,.....*f'qQ.......

1) ..

2)

Folha
DE

Âv. Leâo Sampaio,
sítc: www. iuazeir*donorte'ce'Çov.br

nú 1748 - l"Õ anclar - Laçoa Seca - C[P: 63"04Ü-CI0Ü * Junzeirp do Norte/CH - Fnne: (88)3199-0363
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GoNTRATO No 2022.11,04'0002

Contrato para a Aquisição de materiais permanentes para

atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

§ocial e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro Áctl coMÉRclo E DlsrRlBUlDoRA DE

EQUIPAMENTOS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74,09210001-14, através do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(4 S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciúado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro taoo Áclt cOMÉRclo E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA,

estabelecida na Rua B do loteamento Cajazeiras, 140, Cajazeiras, Fortaleza - CE, Contato: (85)4102'36!f e

E-mail:dist.agil@gmail.com, inscrita no CttpUUf sob o n.o 30.607.801/0001'80 e C.G'F. sob o no 06790791-

1, neste ato iepresentada por Leandro José Vieira Soares, portador(a) do CPF no 931.736.283-49, apenas

denominada de CONTRATÂDA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade pregão no 2022.0g.05.1 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alterações poãteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - L,.i gy9_Regulamenta o Pregã0, como

também o óecreto Federal no 7.8g212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018, na forma das cláusulas e

condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i - processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.05.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.10.11.0006 - ARp, âe acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

l.gg2t2}1g, alterado pelo Decreto no 9.488i2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide^Pereira

de Sousa Lima, gràenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 02 - Mat. Permanente

Item Especificação I unla. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

0001 @
ARQUIVO EM AçO,
PúSTICOS CROMADOS, 4
P/PASTAS SUSPENSAS, I

PAPAIZ COM DISPOSITIVO QUE UND
SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS
MEDIDAS DAS GAVETAS:280 MM ALT. X
MM LARG. x 430 MM Pnor. otuerusÕes
1.335 MM ALT. X 460 MM LARG. X 550 M

PROF.26,70KG.

2 NEW MOBILE 1.100,00 2.200,00

0002 LONGARINA NCOM 03 LUGARES,
DE FERRO, ESTRUTURA
TRATADA POR ANTIFERRUGIOSO PO UND

rosrRrzeÇÃo, PINTADA eu ePÓxt
ASSENTO E

17 NEW MOBILE 450,00 7.650,00

mono fif;*""* Av. Leão Sampaio, no 1^748 - 10 and*r -
'srvtsBÂHf "'

"S40-000 - Juazeiro do Nor"te/CE - Foner (88)3199"0363

nçrte.ce.eçrv. i:r
Lasoa Seca - CEP: 63
site : wunv. i uazeirodot

a



Fotha No
DE

E§TÂDO DO ÇEÂRÁ

PREFEIT[JRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ I 07.974'0tã/0001- 14

PI

1.280,00320,00NEW MOBILEUND 4

CHAVES, NA COR AZUUCINZA,
GAVETAS

MDPtcorr,letauÍruDEREVESTIDA(BrRô)
coM FECHADURAD UAScoM

uÍttluRS: t x x

1.450,00290,00NEW MOBILEUND 5

0003

oo04
otnnrôntR coM
ESPUMA
REGULAGEM DE
SUPORTADO 95 KG,REVESTIMENTO

ttUErÁvel,essENTO

J.SERRANO

RODINHAS TECI

ALTURA,PESO tr,tÉOt

1.650,00550,00NEW MOBILEUND 3

ALTO CHAVE BRANCO 1OO% MDF ,

coM CHAVE, DISPONÍVEL NA

BRANCO.ALTURA 165CM X LARGURA
X PROFUNDIDADE 42CM - COR:
FABRICADO EM lOO% MDF, COM
DE 18MM, DE ALTA QUALIDADE

PO0005

Total Contrato: 14.230,00

cLÁusuLA TERcETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 14.230,00 (quatoze mil duzentos e trinta reais).

3.2 - O valor do presente conkato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótraçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutençáo Oo equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fat'os imprevisíveis, ou'previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuça'o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conftgurando-ále^a

econômica exÍaordinâria e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado aÚavés de ato administrativo.

1.4 . para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento.formal à

Àdrinirtrrção Munióipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) q.ue se

Ér(gmi necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á..Àprnr,roo da(s) Àót{rl Rscal 1is1 de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

à, rontrrt çao e 
'Oá 

solicitáçã0, qüe'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREcA DoS PRoDUToS E D0 RECEBIMENTo

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede de_sta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de'Compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apelas aquela quantid_ade que.lhe for

estritamente necessária, sendo as despesa-s com a enhega de responsabilidade da empresa Contratada.

S: - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

1o anclar - Lagr:a Seca - CEP: 63"040-CI00 * luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em àmualagens fechadás, contendo a identificação da data de industrializaçáo e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

s.6.í . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivament , ãpOi veriÍicação da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

óroão Unid. Orç 'AtividadeProieto/ Elemento de Despesa

08 01 08.122.

08 02 243.001

08 02
08 02
08 02 o&r44.00ô3.2.042.ôooo
08 02 08. 2.081.0000

08 02 oa@

CLÁUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.i - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

r.ior.ãrp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.i.í - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.1.2- Responsabil-izar-se pela perÍeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materlais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

b.f .l - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

gi.i: Manter, durantetodã a execução deste Confato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.i.6 - Aceitar nas mesmas condiç-ões contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 -Entregar no prazo máx'imo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os firodutos requisitados peto setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.i.B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

rono §;|ffi Âv. Leâa Sampaio, nú t748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63"CI40-000 - Juazeiro dc Norte/CE - Fone: (88)3199-Ü363
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g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequa_do para tanto' s.enlo que os mesmos deverão

estar todos em emuaialenà fócnaoas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.i.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes . .o*prffiis para a guarda e armãzenamento doç produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se-á a:
g.1.1 - Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.i -NotiÍicar a C9NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉCIMA- DAS SANçOES

iú . n Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por..-nto1 por dia dJatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 2oo/o (vinie por centol sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiuos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUI*A OÉCIUE PRIMEIRA. DA RESCEÃO

í.1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.i - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resiisão- administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os óireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í ,1.3 . 
-O 

presente contrato é rescindível ainda, independentemgnte de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escriio com 30 (hinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

Lagoa Seca - CEP: 63.t)40-000 - Juazeiro
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cLÁusulá DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
,12.1 - euaisquer alterações que venham a ocôner neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIUN QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSU1Â DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Novembro de2022.

Josineide Pe de Sousa Lima

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

LEANDRo rosE vt E|RA Hlà1ã1à!TT,:,X'i-"''"'
S OA R E S : e3 1 7 3 6283 49 ilâff|1|3,}l,',ff i1'r6:, e -03,00,

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

;"Jfffinna4a *l dt lP111ç Pas 5b517M »

2) 1..
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c oNTRATO No 2022.1 1.0+0003

Contrato para a Aquisição de materiais permanentes para

atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

§ocial e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

iazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Çeará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.g74.0A210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(4 S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciúado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

GoNTRATANTE, e de outro lado coMÊhcnl soARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da

Silva, 4g2, Farias Brito, Fortaleza - CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail:comercialsoaresns@gmail.com,

inscrita no cNpJ/MF sob o n.o 13.485.158/0001-40 e c.G.F. sob o no 06558410-4, neste ato representada por

Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF no 198.338.734-72, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.0g.0s.1 - SRp, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.S2OIOZ - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

7 .gg2t2113,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.05.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.10.17.0001 - ARP, âe acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.SZOIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

7.gg2t1}13,alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira

de Sousa Lima, Oràenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 09 - Mat, Permanente

Total Contrato:

Valor unitário Valor TotalMarca/ModeloQtde.ão
'I 

uáio.

3.375,0033,75100 IBAPUND

BRANCA; CADEIRAS DE
VIRGEM; SEM
eupllHÁvEts;
SUPORTA ATÉ IDAS:MED x50 42140 KG;

DE

67,50 1.687,50IBAPUND 25

0001

ooo2
GELO,FABRICADA COM
POLIPROPILENO,COMPRIMENTO:
CM,LARGURA: 70 CM, ALTURA: 70
otsrÂuctR ENTRE AS PERNAS: 70,
CM,PESO: 3,85 KG (+-40G),1âTERAL: 34 X

4 PARTES DE 1

Âv. Leão sampaio, no 1"748 - 10 ancl*r - Lagoa Seca - CEP: 63.$4Ü-00ü - Juaueiro
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cúusulI TERcEIRA . Do VALoR, Do REAJUsTE E Do REESUILíARO ECONÔTIrcO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinqÜenta

centavos).

3.2 - O valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuifão da Adminiitração para' a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutençáo ao equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faíos imprevisiveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

àxecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conftoulln!931t

econômica extraordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
ud" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Àdrinirtrrção Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

nãriàrl necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) ÀótrtrlRscai 1is1 de entradada(s) mercadoria§), do perÍodo compreendid,o entre a data

da contratação e dâ solicitáçã0, que'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaç9g q0 mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRODUToS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que.lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

52 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, ãpós verificaçào da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento dê Despesa IUnid. Orc.órsão
0108

.000002
0208
02 08.244.0021.1.020.000008

Av. Leâo Sampaio,
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cúUSUI.A SÉTMA. DO PAGAMENTO

1..1-Opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setãr c'ompãtente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA olrAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se'á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 - Responsabil-izar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou'materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

b.f .l - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

g.1.4 -'Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.i.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.1 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.l.g: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo q.ue os mesmos deverão

estar todos em embaiageni fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armázenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusutÂ NoNA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.,| . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.i - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Av. Leão Sampaio, no Í748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-üüü - Juazeiro clo Norte/CE - Fone: (88)31
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cúusur"A DÉctMA - DAs sANçÔES
,10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.i.2.2- Multa de 21o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
,;0.3 . A PàÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, Sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA oÉclul TERGEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oflcial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUI.Â DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

I(\\\
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Novembro de2022

Josineide reira de Sousa

Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

N E LSO N SOARES DA, ill!ãi,",1Í;#ãdieitar 
poÍ

st LVA: 1 e83387 3472 3:I3;l :H:i'#1,,,,,0u -o,,oo,

COMERCIAL SOARES NS LTDA

CONTRATADA

1)

2)

{A§!Qí í3"1 -b!

.... c PF ...Q. ;fr.l.ftr. I 33.n

CPF

I\_
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GoNTRATO No 2022.í í.0&0004

ContratoparaaAquisiçãodemateriaispermanentespara
atenderaSnecessidadesdosequipamentossociais
pertencentes a secretaria Municipal de D_esenvolvimento

bocial e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem,deumladooMunicípiodeJuazeirodoNorte/CEe
do outro JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denomjnado de

GoNTRATATTÉ, ã oà outro tado .lgi olsrntButDoRA E sERVIços ElRELl, estabelecida na Rua Joáo

Tomé,4332, Monte Castelo, Forlaleza- CE, Contato: (85)99815-9239 e E-mailjbrdistribuidora26@gmail.com,

\-/ inscrita no cNpJ/MF sob o n.o 41.3g0.220t0001-75 e C.G.F. sob o no 06122754-4, neste ato representada por

Clistenes Jalber Vieira de Souza, portado(a) do CPF no 967.221.773-00, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Coàtiato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

pregão n. ZOZZ.OS.OS.1 - SRp, tudo de acordo com as normas gerais da L_ei n0 8.666/93, e suas alterações

posieriores, bem como com a Lei no 10.520t02- Lei que Regulamenta o.Pregã0, como também o Decreto

Federal no 7.gg212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.05.1 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2022.10.17.0004 - ARp, ãe acordo com as normás gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1o.Szotoz- Lei que Reguiamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

7.gg2tl}13,alteraOo pelo Decreto no g.48872018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira

de Sousa Lima, oràenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.,1 . O oresente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes para atender asv 
nà655i0áO.s dos equipamentos sociais pertáncentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro Ob ttorte/Cf, conÍoime especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 04 - Mat. Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo
Valor

unitário
Valor Total

0001 5U
PORTAS
g6CM,PROFUNDIDADE

LARGURAl47,3CM,ALTU
78CM,PESO

UND 3 CONSUL 4.060,37 12.181,11

0002 DE 50cM 6

tvtÍH IMA DE 1 15 ceNrluerRos E uÁxue DE 1 7

ceruTíUETROS VELOCIDADE POR SER
nrnnvÉs DA cHAVE ccv BlvoLT
RrRRvÉs DE CHAVE DE

ALTURA: 50 CM LARGURA: 50 CM PESO:

GARANTIA DO FORNECEDOR DE

MESES.CERTIFICADO PELO IN

2,3
1

UND 19 VENTISOL 327,76 6.227,44

0003 ffi coPo DE PLAsrlco 2

VELOCIDADES + PULSAR 55OW BRANCO,VELOCIDADE:

2 + PULSAR POTÊT.ICIR: 550 W COM FILTRO: COMP.

õeeo, Bõ CÍr,t PoRTA-Ftos, cAPAcIPA

UND 2 MONDIAL 't86,78 373,56

Fotha No
DE
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2 L (TOTAL) AUTO LIMPEZA
TIPO DE MATERIAL: CORPO PLASTICO E COPO EM
poLtpRoptLENo, corureúoo DA EMBATáGEM:
1 LIQUIDIFICADOR, 1 MANUAL DE INSTRUÇÔES, 1

CERTIFICADO DE GARANTIA POR 12 MESES,

18.782,11

Lote: 07 - Mat. Pêrmanentê

do Lote: 49.317,60

Total Contrato: 68.099,71

CLÁUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 68.099,71 (sessenta e oito mil noventa e nove reais e setenta

e um centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

\-/ objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem- fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditívos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Av. Leão Sarnpaio, no 174S - 1ô andar - l-agoa Seca - CEP: 63.O4ü-üCICI - Juazeiro do NortelCÊ - Fone: (88)3199-Ü361
síte : wrruw. i uazeircdonorte.ce. qov. br

Unld. Qtde. Marca/Modelo
Valor

unltárlo Valor TotalItem Especlflcação

16.753,20

0001 AR-CONDICIONADO SPLIT, INVERTER, 18.OOO BTUS
FRIo, BRANco, cARAcTERÍSTIcAS AEIXO NUÍOO,
coNTRoLE REMoTo, DESUMIDIFIcAÇÃO, FILTRO
RruTvÍnus, FUNçÃo SLEEP, SELO PROCEL,
coMpRESSoR, coNSUMo ( r«/H) rz,ot. vnz(o oe
AR soo,T|MER, FILTRo DE PROTEÇÃO ATIVA,
DIRECIoNADoRES DE AR SAÍDA REGUúVEL DO AR,
PAINEL euTnÔruIco,coNTRoLE DE TEMPERATURA,
VoLTAGEM 22ovl11ov, CONIEÚOO DA EMBALAGEM:
UNIDADE EVAPORADA,l CONTROLE REMOTO,KIT
RcessóRtos DE tNSTAtÁÇÃo, cARANTIA Do
FORNECEDOR.

UND 6 PHILCO 2.792,20

4.070,55 32.564,40

0002 AR-CONDICIONADO - SPLIT 22.OOO BTUS,CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO COM
DISPLAY DE LCD, SELO PROCEL CLASSE A, FILTRO
HEeA eARA RETENçÃo DE eRcrÉRAs, pAtNEL

DrcrrAL, FUNÇÃo trleuónn pARA MoDo DE
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E VELOCIDADE,
FUNÇÃo flMER, FUNÇÃo ruRBo, FUNÇÃo osclLAR,
NACOR BRANCA, 220V.

UND I AGRATTO

Elr
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cúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.'S.l 
- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
\-/ 5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

óroão Unid. Orc. Proleto/Atlvidade Elemento de Despesa

08 01 08. 122.0003.2.053.0000 ,14905200

08 02 08. 243.0019.2.077.0000 .t4905200

08 02 08. 241.0020.2.073.0000 44905200

08 02 08.244.0021.L.0 20. 0000 44905200

08 02 08.244.0003.2.082.0000 ,14905200

08 02 08.244.0 003.2.0 8 1. 0000 .14905200

08 02 08.244.0021. 1.019.0000 .14905200

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas asv 
requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusulÁ oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

9.1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoaís ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

Av. Lef,o SampaÍo, no L748 - 10 andar - Lago* Seca - CEP: 63.04Ü-0ü0 * Juazeiro
site: www.iuaz-eirodonortt.ce.qov. br

do Norle/CE - Fone: (BB)3199-0363
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8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

\./ CLÁUSUIÁ NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA - DAS sANçÔEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

\_/ 10.2.1 -Advertência;- 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extraiudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-00ü - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31
site: www. iuazeirodonorte.ce. Qov. br



E§TADO ÜO CEÀRA

icollrffioDEuorAffiol
."1I, N"-!].]g

FREFEITURA MUNICIPAL Dfr JUÀZEIRü DO T-IORTE

CNPJ : ü7,§7 4,0821000[-14

CLÁUSULA OÉCIIII PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 - Este corrtrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

\./ cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBuCAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Novembro de2022.

Josin Pereira de Sousa Li

Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento'§ocial e Trabalho

CONTRATANTE
JBR DISTRIBUIDORA E - 

Assinado de forma digitat por

SERVICOS ,,".IBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS

EIRELI:41 38022OOOOl 7í ÉlReu:+trsozzooootzs

JBR DTSTRTBUIDORA E SERVIÇOS EIREL]

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

e:(É63Àu.t1)

2) c PF .....0.í..e.H 3. ;q.3.?..!p-....

Àv. Leffo Sarnpaio, no 1"748 - 1Õ anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-000 - Juazeiro do NortelcE - Fone: (88)3199"0363

sitel www.iuazeiradonorte.ce. qov, hr
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CoNTRATO No 2022.í 1.0&0005

Contrato para a Aquisição de materiais permanentes pala

atender as necessidades dos equipamentos sociais

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

§ocial e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.092t0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciúado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, C dE OUtrO IAdO MAi.ELETRO E MAGAZINE LTDA, EStAbEIECidA NA RUA JOSé CATIOS

Sampaio, 22g, Centro, Senador Pompeu - CE, Contato: (88)9976ô-0053 e E-mail:

contiatosmaxeletro@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 02.347.73410001'77 e C.G.F. sob o no

06264262-6, neste ãío representada por Jarbas Alves Gonzaga, portado(a) do CPF n0 618.523.923-04'

apenas denominada Oe CóURATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade pregão no 2022.09.05.1 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666ig3, e suas alterações pósteriores, bem como com a Leino 10.520102- Leique Regulamenta o.Pregã0,

como também o Decreío Feàeral no 7.8,92t2013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018, na Íorma das cláusulas

e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.05.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.10.17.0003 - ARp, de acordo com as normàs gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 1O.S2OIO2 - Lei que Reguiamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no

T.gg}lz}lg,alterado pelo Decreto no g.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide^Pereira

de Sousa Lima, Oràenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes para atender.as

necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, confoime especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 05 - Mat. Pêrmanênte

Total Contrato: 2.000,00

Lago;i Secâ - CEP: 63.04S-000 * luazeira cio Norte/C§ - Fone: (88)3

site: www.iuazeirodonorte.*e.fiov.br

JARBAS

ALVES

GONZAGA:
18s239230

Item Especlficação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total

0001 roêÃo TNDUSTRTAL 04 BocAS coM
FORNO E TAMPA INOX , VOLUME PO
FORNO 55 LITROS,PUXADOR
ERGONÔMICO NA PORTA DO
FoRNo,TRAVAMENTo uecÂNtco NA
PORTA DO FORNO - PRATELEIRA
ReuovlvEt- e necuúvEL No FoRNo
- PÉS FIxo - MESA, BANDEJA E CORPS DO
PRODUTO EM PINTURA EPOXI . BAIM
PRESSÃO,6 MESES DE GARANTIA.
CERTIFICADO PELO INMETRO

UND 1 CRISTALAÇO 2.000,00 2.000,00

Av. Leâio §ampaío, nü 1748 - 1Ô andar -
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ud" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) quê se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) flscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

\-/ 5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Av. t-eâo Sampaio, na LV4B - 1ô andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-00ü - Juazeiro do Norte/CE - Fone: i88)31
site : www. i uazeirodonorte.ce. er:v. hr

JARBAS

ALVES

GONZA(
1A5239i

@NZ^qú

1e2y

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 08. 122.0003.2.053.0000 44905200
08 02 08.243.0019.2.077.0000 44905200
08 02 08.241.0020.2.073.0000 44905200
08 02 08.244.0 02L.L.020. 0000 44905200
08 02 08.244.0003.2.082.0000 44905200 Ir

DE
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cúUSULA SÉNNAN. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusul*A otTAVA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do EditalConvocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Av. Leâo Sampaio, na LV4B - 10 andar- Lagoa Seca - CEP:63"04ü-000-Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.iuazeirodonorte.ce. qov. br
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08 08.244.0003.2.081.0000
08 02 08.244.0021. 1.019.0000 44905200
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cúusuu oÉcrntta - DAs sANçoES
tO.t - À Contratada total ou parciatmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por día de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vÍnte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exúajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUIÁ DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Çontrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

GLÁUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusur.A DÉctMA TERcEIRA - DA puBucAçÂo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE. JARBAS

ALVES

GONZAGA:
185239230

^$inado 
de íqrllli

dlsltôl por JARBÁg
ALVÉ5Av. Leâo Sampaiq no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: S3,04CI-00ü - Juazeiro clo Norte/CE - Fone: (88)3

site: www.iuazeírodonorte.ce. qçiv. hr
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo lirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Novembro de2022.

Josineide de Sousa Lima

de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

CONTRATANTE

TARBAS ALVES â:'ilil;f,"liül; 
ot*.'

GONZAGA:61 8 colzaca:ór8523e2304

s23s2304 ?i,',il;Í3Í,1ilJ,*

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
CONTRATADA

HAS:

WstaSe+l -6.P1) CPF

2) C*_ cP F .... Pfi .lLAg",/,A. n.......

Av. Le§o §ampaio, nç L748 ' 10 andar- Lagoa Seca - CEF: 63.04ü-üüü --JuazeÍro do Norte/üE - Fnne: (88)31S9-0363
site: www.iuazeirodonorte.c*, qov. hr
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória no 22OO-212OO1. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinadoÊdigital >, opção Validar

Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRP AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRo REGISTRo Glvll DE NASctMENTo E óBlTos E pRtvATtvo DE CASAMENToS, TNTERD!çôES E TUTELAS OA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa pB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www.azevedobastos. not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO Oe SERVTçO DE AUTENTIGAçÃO DtctTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurÍdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Eslado da Paraíba, foi
instituÍdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XíX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, endereço
https ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

4. inticação digital do documento Íazprova de que, nâ data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAX ELETRO E MAG. EIRELI tinha posse de um
dàíÍnento com as mesmas caracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAX ELETRO E ÍvlAG. EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAX ELETRO E MAG. EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8", §1', do Decreto n' 10.27812020, que regulamentou o artigo
3', inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o artigo 2"-Ada Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
Íísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, §7", da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identiÍicado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1810812O21 14:53:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 10o e seus §§ 10 e 20 da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAX ELETRO E MAG. EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

í Código de Autenticação Digital : 3 1 801 8082'l 67 5942037 9-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal n" 13.,l05/20í5, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N" OO3|2O14 e Provimento CNJ N" 1OO|2O2O.

O reÍerido é verdade, dou fé.
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ÍVlinistério da Economia
Sccreària de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

sede ou Íilial, a

PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial

sede for em outra UF)

23202159573
Fotha No

DE
Código da Natureza
Jurídica

ll;ff#ãx8,.,ídoAsente
2062

Nome:

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CODIGO DO
vlAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado do Ceará
MAX ELETRO E ÍVIAGAZINE LTDA

(da Empresa ou do Agdnte Auxiliar do Comércio) No FCN/REMp

iltIIililflilil1iltililril]ilril
cEP2200543043

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOI/IICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADM INISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SENADOR POMPEU
Local

6 Outubro 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato

o02

051 1

2244 1

2003 1

2005 1

DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

flsrn,r

l-l r.rao t t
H I r.rEo _-1_--J-

!srrr,r Processo em Ordem
A decisão

_t_t_
Data

Responsável
Data

DEC SINGULAR

Responsável Data

2a Exigência

Responsável

3" Exigência

f )cesso em exigência. (Vide despacho em folha anêxa)

l-\roc.sso deferido. Publique-se e arquive-se.

fl Pro"r""o indeferido. Publique-se.

4" Exigência

Data

5a Exigência

Responsável

DECISÃO SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

-J-J-
Data

2u Exigência 3a Exigência 4'Exigência 5" Exigência

trtrtr
tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5887843 em 07l1Ol2O22 da Empresa MAX ELETRO E IVIAGAZINE LTDA, CNPJ O2347734OOO177 e protocolo 221465740
- 0611O12O22. Autenticação: 20A8D7B930A7DA1O22EE81F21480E688F8E336D5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221146.574-0 e o código de segurança objN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O7l1Ol2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. r f,il
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JUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital W

Capa de Processo

o17.720.O13-84 MAYANE CIBELLI DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 0611012022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 5 ''ab- ,L'-!À,,..

Selo Ouro - Certificado Digital

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t146.574-O cEP2200543043 06l'to12022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

618.523.923-04 JARBAS ALVES GONZAGA o6t1012022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ry «b ,r llf -..,

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5887843 em 07l1Ol2O22 da Empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ O2347734OOO177 e protocolo 221465740
- 0611Ol2O22. Autenticação: 20A8D7B93OA7DA1O22EEB1F2í480E688F8E336D5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221'146.574-0 e o código de segurança objN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em07l1Ol2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ; it::
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Fotha
ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCTEDADE LlM

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
cNpJ 02.347.7341OOOL-77 NIRE 2t202t59573

MAYANE CIBELLI DE OLIVEIRA ASSUNçÃO, brasileira, solteira, estudante, natural da
Cidade de Quixadá-Ceará, nascida em O9/L2/2OO3, portadora da RG sob o 6e

2OO7967L94-4 SSPDS-CE, inscrita no CPF OL7.72O.Ot3-84, residente e domiciliada à Rua

Franco Magalhães, ne 718, Bairro Centro, CEP: 636O0-000, Senador pompeu /CE._; e
JARBAS ALVES GONZAGA, brasileiro, solteiro, nascido em O3/O8/L976, Administrador
de Empresas, portador do RG n"20079617456 SSPDS - CE, inscrito no CPF/MF n"
6L8.523.923-O4, residente e domiciliado na Rua Paulo Meireles n". L47, Bairro Centro,
Senador Pompeu - CE - CEP 63600-000;
Únicos sócios da Sociedade Limitada, MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, com sede Rua

Franco Magalhães S/N, Bairro: Centro, Município de Senador Pompeu no Estado do
Ceará. CEP: 63.600-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE

232O2L59573 e no CNPJ/MF sob n" 02.347.734/OOO1,-77, resolvem de comum acordo
alterar o CONTRATO SOCIAL da sociedade limitada, conforme as cláusulas a seguir:

ALTERACõES:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade MAYANE CIBELLI DE oLIVEIRA ASSUNÇÃo,

acima qualificada, cedendo e transferindo, por venda, a totalidade de suas cotas de

capital, 95.400 cotas, perfazendo o total de RS95.4OO,OO (noventa e cinco mil e

quatrocentos reais), para o sócio remanescente JARBAS ALVES GONZAGA, já qualificado.
Porágrafo Único: O sócio que ora se retira dá, a sociedade e ao sócio remanescente,
plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social permanece inalterado, no valor de RS 143.OOO,OO

(Cento e quarenta e três mil reais), correspondendo a 143.OOO(Cento e quarenta e três
mil), cotas, com valor unitário de 1,00 (Um real) cada cota, totalmente integralizadas em
moeda corrente no país, e assim distribuídas:

Sócios Ne Cotas Percentual Valor RS

JARBAS ALVES GONZAGA 143.OOO 100,00 L43.OOO,OO

TOTAT 143.OOO 1OO,OO 143.OOO,OO

Porágrofo Único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas do
capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JARBAS

ALVES GONZAGA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicíalmente, em juízo ou
fora dele, individualmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social

em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

tl4

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5887843 em 07l1Ol2O22 da Empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ O2347734OOO177 e protocolo 221465740
- OGl1Ol2O22. Autenticação: 20A8D78930A7DA1O22EE81F21480E688F8E336D5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221146.574-0 e o código de segurança objN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07l1Ol2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ili,,
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Fotha
DE

gd$

ADTTIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE tI
MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

cNpJ 02.347.7341OOOL-77 NIRE 232O2159s73

CLÁUSULA QUARTA: O objeto da sociedade consistirá em: Lojas de departamentos ou
magazines, exceto lojas francas impressão de material para uso publicitário, comercio
atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, comercio
atacadista de leite e laticínios, comercio atacadista de material elétrico, comercio
atacadista de materiais de construção, comercio atacadista de equipamentos de

informática, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista
de artigos de armarinho, comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,

comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados, comercio atacadista de livros, jornais e outras publicações, comercio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comercio atacadista de cosméticos e

produtos de perfumaria, comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança, comercio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, comercio atacadista de produtos de higiene pessoal,

comercio atacadista de partes e peças outras máquinas e equipamentos na o
especificados, comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico, comercio atacadista de artigos de tapeçaria persianas e cortinas, comercio
atacadista de embalagens, comercio atacadista de ferragens e ferramentas, comercio
atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, comercio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso industrial partes e peças, comercio atacadista de frutas,
verduras, raízes,tubérculos, hortaliças e legumes frescos, comercio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados, recarga de

cartuchos para equipamentos de informática, atividades de apoio a educação, exceto
caixas escolares, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados,
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial outras atividades de ensino não especificadas,
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos e Comércio varejista de artigos esportivos.
Comércio atacadista de aves abatidas e derivados.

CLÁUSULA QUTNTA: Diante das modificações procedidas, o sócio resolve CONSOLIDAR

o ato constitutivo, conforme as cláusulas a seguir:

coNso t!DACÃO:

JARBAS ALVES GONZAGA, brasileiro, solteiro, nascido em O3/O8/t976, Administrador
de Empresas, portador do RG n"200796L1,456 SSPDS - CE, inscrito no CPF/MF n"

6L8.523.923-04, residente e domiciliado na Rua Paulo Meireles n". L4L, Bairro Centro,
Senador Pompeu - CE - CEP 63600-O0O;
Único sócio da Sociedade Limitada, MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, com sede Rua

Franco Magalhães S/N, Bairro: Centro, Município de Senador Pompeu no Estado do
Ceará. CEP: 63.600-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE

232O2L59573 e no CNPJ/MF sob no O2.347.734/OOO7-77, resolve consolidar o

CONTRATO SOCIAL da sociedade limitada, conforme as cláusulas a seguir:
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5887843 em 07t1Ot2O22 da Empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ O2347734OOO177 e protocolo 221465740
- O6t1Ot2O22. Autenticação: 2OABD7B93OA7DA1O22É881F21480E688F8E336D5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo22l146.574-0 e o código de segurança objN Esta cópia foi
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Fotha
DE

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAT DA SOCIEDADE LIMITADA.
MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

CNPJ 02.347.7341OOOL-77 NIRE 2320.2159573

CLÁUSULA PR|MEtRA: A sociedade gira sob a denominação social MAX ELETRO E

MAGAZINE LTDA e tem sede e domicílio na Rua Franco Magalhães S/N, Bairro: Centro,
Município de Senador Pompeu no Estado do Ceará. CEP: 63.6O0-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade consiste em: Lojas de departamentos ou

magazines, exceto lojas francas impressão de material para uso publicitário, comercio
atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, comercio
atacadista de leite e laticínios, comercio atacadista de material elétrico, comercio
atacadista de materiais de construção, comercio atacadista de equipamentos de
informática, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista
de artigos de armarinho, comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,
comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados, comercio atacadista de livros, jornais e outras publicações, comercio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comercio atacadista de cosméticos e

produtos de perfumaria, comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança, comercio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, comercio atacadista de produtos de higíene pessoal,

comercio atacadista de partes e peças outras máquinas e equipamentos na o
especificados, comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico, comercio atacadista de artigos de tapeçaria persianas e cortinas, comercio
atacadista de embalagens, comercio atacadista de ferragens e ferramentas, comercio
atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, comercio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso industrial partes e peças, comercio atacadista de frutas,
verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, comercio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados, recarga de
cartuchos para equipamentos de informática, atividades de apoio a educação, exceto
caixas escolares, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados,
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial outras atividades de ensino não especificadas,
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos e Comércio varejista de artigos esportivos.
Comércio atacadista de aves abatidas e derivados.

CúUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de RS 1-43.000,00 (Cento e quarenta e três
mil reais), correspondendo a L43.OOO(Cento e quarenta e três mil) cotas, com valor
unitário de 1,00 (Um real) cada cota, totalmente integralizado em moeda corrente no
país, e distribuído da seguinte forma:
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5887843 em 07t1Ot2O22 da Empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ O2347734OOO177 e protocolo 221465740
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Sócios Ne Cotas Percentual Valor RS

JARBAS ALVES GONZAGA 143.OOO 100,00 143.OOO,OO

TOTAT 143.OOO 1OO,OO 143.OOO,OO
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Fotha 830
DE

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
MAX ETETRO E MAGAZINE LTDA

CNPJ 02.347.7341OOOL-77 NIRE 23202159573

Parágrofo Único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas do
capital social.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio JARBAS ALVES
GONZAGA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora
dele, individualmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-lo de exercer
atividade empresarial, conforme artigo 1.011, §1" da Lei tO.406/2002 - (Códieo Civil).

CLÁUSULA SÉttVlR: O início da atividade empresarial individualocorreu em02/02/1998,
e através deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade empresária a
partir da data de deferimento do presente instrumento pela Junta Comercial do Estado
do Ceará.

CLÁUSULA OITAVA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

CúUSULA NONA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de morte ou interdição do sócio,- a sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu - CE

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, bem como para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Estando assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, procedendo-se
ao seu arquivamento no órgão do Registro de Comércio para que produza os efeitos
de direito.

Senador Pompeu - CE, 03 de Outubro de 2022.

Jarbas Alves Gonzaga
Sócio Administrador

Mayane Cibelli de Oliveira Assunção
Sócia Retirante
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Documento Principal
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Selo Ouro - Certiflcado Digital
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t146.574-O cEP2200543043 0611012022

!dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

618.523.923-04 JARBAS ALVES GONZAGA 0611012022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ge;l'*rb :',:"t.lj.-,..,.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -

Cadastro via lnternet Banking
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Data AssinaturaNomeCPF

JARBAS ALVES GONZAGA 06no/20226t8.523.923-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt::'sctr: '' 1-I'1''

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet

Banking

MAYANE CIBELLI DE OLIVEIRA 06lto/2022017.720.o13-84

Assinado r.rtilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

6txx,b ;l l-Y+..

Data AssinaturaNomeCPF

JARBAS ALVES GONZAGA 06ltol2022618.523.923-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s'.v'b lIJ"''

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Intemet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet

Banking

MAYANE CIBELLI DE OLIVEIRA AS 06/lo/2022017.720.013-84

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g. vl'»

Selo Ouro - Certiflrcado Digital
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Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68
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Fottaleza. sexta-feira, 07 de outubro de 2022

tS** Junta Comercial do Estado do Ceará
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.11.04-0001

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.09.05.1- SRP, Ata de Registro de preços n'2022.10.17'0005-

ARp. partes: o Muniúpio de hazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa CoRMECIAL TRES ACORDES EIRELI' Objeto:

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes para atender as

necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Municípià de Juareiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: R$ 2.355,00 (Dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais).

Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Filipe Luis

Bohrer.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.11.04-0002

Extrato de Contrato. pregão N'2022.09.05.1 - SRP. Ata de Registro de preços n'2022.10.17.0006-

ARp. partes: o Muniãípio de Juazeiro do Norte, através . do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento social e Trabalho e a empresu ÁGtL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

materiais permanentes para atônder as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a

Secretaria de Desenvolvirnento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.230,00 (Quatorze

mil duzentos e trinta reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Leandro José Vieira Soares.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.11.04.0003

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.09.05.I-SRP. Ata de Registro de preços n" 2022.10.17.0001-

ARp.partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Sociai e Trabalho e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA' Objeto:

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes para atender as

necessidades dos eiuipamentos sociais penenientes a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Municípià de luazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinqüenta

centavos). vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e

Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022'
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.11.04-0004

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.09.05.1- SRP . Ata de Registro de preços n" 2022.10.17.0004-

ARp.partes: o Municilio de hazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI'

Objeto: Registro de preços para futura, 
" 

.r"rtruis aquisições de materiais permanentes para atender

as necessidades dos equipàmentos sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Municípià à" hazeho do Nôrte/cE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 68.099,71 ( sessenta e oito mil noventa e nove reais e

setenta e um centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Clistenes Jalber Vieira de Souza.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de2022'

EXTRATO DE CONTRATO l{', 2022.11.04-0005

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.09.05.1. SRP - Ata de Registro de preços n'2022.10.17.0003-

ARp.partes: o Municíf,io de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA. Objeto:

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes para atender as

necessidades dos eiuipamentos sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Municípià de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 2.000,00 (dois mil reais). Vigência Contratual: até

3lll2lZO22. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Jarbas Alves Gonzaga.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de2022'



Extrilt(),le L}rntrato. Pr.,grio N., 2LrZ2.C-{"r.Lr5.1- SRP " Ata ,Je Registri,

Je p.rs.1..5 r." 2t122.1ü.i7.fff,{-fiftp.p1rtes: o \4unícípio .ie Jua:círi:

\-z ,J<, Nírrrr-, stlavés .l,.,(a) -§e cle t:ll ia À4rrnicipal Elc [.),.:s..rrv,ih,iine nrr:

S',ci;ri t Ti ahrlho c a cnrprcsl lllR DISTRIIlt.líD()RA E -cERVÍ(,)(IS
EIRELI. Olrjrto, Rcgístrr;.1* p.r.-çus para Íltnras e ever]tlrais aquisí(-Ões

dc nr l ic riais pcrttrâ ricir tr]s llr râ. il tcnLlc:l' .rs rr eccss i cia,-li:s dos

eclltil-ur11311111, sr;ciais 1-.g113ncer.ie"t a Secrcf:,ria de L)esenvoh,itrteuto

So,:i:rl e Ttiil.alIitr ilo N4rrrricil.rio rl* Juazeirrr .lr Nortr.,'[.F, Lr)t\íi)rrtÊ

r'-ÂFeaiÍicill,!)es .r)nsrrntr,\ no Edital Llt,nvt>crti'rirl. VaLrr Tiital .L,

Llotrtr,rtr,' R$ ó8.099.71 (sessenta e rrit0 nriI t1L)\'rntíl c nu\rc rÉnis (
stt(lntã c till"I (-crlfilvüs). Vigêrtr:ie (-Úrtrrarttal, ;tti: \ll'lLi2C22.
Sigraririos:.lrrsincirlc f't:reixr .i.: Souslr Lim;r e (,llistclrcs jall.e r V'icira

t le Soriza,

Exlrrrto ile Contrato. Pregãr; N" 2012.09.05. t. SRI - Ar:r rle Rcgistr,';

Je p'1ç.,,, n' 1022.1C"l7.000]"ARP.Prrres: L-r N{unicipio Jc Tr-uzt!ro

rio i.Norte, alrirvc's rlrr(a) Seeretaria lv'Íutrir:ipal ,le I-l,rscttvolvitrlerrlLr

St,cirl e Trúall'rc, c 
't 

er»l.res,r N'Í.t.X ITLETRO E Ir,{ACI\ZINE LTDA.

Qbigto: ReÍIistro iie prect'r pilrr flttlrras e evenrurris arlrtisiçoes rle

matcriilis pal r-nillrclrtcs Farl aacn(lrÍ às nci:cssiclirilcs LL tr cllr r ip,t mcll rÍ )c

:sociais pertencentcs ;r Secrctillia cle L)escnvo[r'inrentr, Srrcial c Tralralhtr

iltr It'írrnicipir.r ,.le Jrutzciro do Nortc,/(lE, .onÍonnL' csl.cciticar-ircs

c(!rista!rfes no EJital (lUnr«rc;rttirio. Val,tr Tirtal d,r O,>ntreto, RS

2.000,CC (cliris nril rcais). Vigô'ncirr Contrarual: aft il,r'llil0ZZ.
Signatários, J,;sineicle Pereira ile St.rusâ l-irna e Jariras Alves (jonzaga.

PREFEITLTRA NTTIIflCIPAI- t}E Jf TAZEIRO TX) NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PREFFITO: GLEIISON I'il\{A BEZJRRA
\,T['E-PREFEITO:CÍOII{NNISAIIIP.4IOCOL\'DIiv-I

t)roc'urador Get*l da iL,Íunicípío - PGL{
Walberton Cnnteiro Gonrcs

Ct»trrolacktr e Ouyidot'Gerui do lvfunir'ípio - CGh{
Í-ernando T0tes Lsureafiú

,\t?.ct'erúrid de Scuide - SíJ.í t,'
Frattcimones Rolim de Albuquerqae

St'cretúria il[uni<'ípal dt: Edtrt:aç'íio - SF:»LiC'
Pergentina Psreníe Jcrdim Cütilníft

Se'L:re:ítit'itr de l)esetn'alvitne rilo Soci"il e Trrtbtlka - SEIIEST
Josineide Pereiru de Sousu Linm

Chefii dt' {ialsineia - {iÁB
Elvira Sundra Cuvalconte Limu

Secretár'ío de Finonçit.r - SEFI,\'
,Iosé Gonçalves tle fuIoara Neío

Secre'rurio de Adminí.struç'tio - ,SE.,1t)
F'rancisttt lltílio Álves da Silvu

Serretário de l(t:io Áml.tiente (1 Serviç'o,s PúL.,lictt,y - SElí,1,5P
Genilda Ribeiro Oltveíra, interinqmente

Set"retúrí.ü dt, rlgrit'ulÍtrrur e -4b«stet'itnento - Sl--,|GIlI
trÍarcelo de Sousu Pinheiro

SecreÍtirio de'litrisnro e llomaria - SE7'L'íi
Renato ll'iltmis dc Linru Silva

Secretário cle C'uliur« - SECLTLT
Vunderlúcio Lt4tes Pereira

Setretário ele Esporte t: Juyentude - SEJ{ií/
José Bendimur de Lima Juniar

Set'rr:táritt tlt: Segw'un;'a Públic« e {lidadcrniu -.1'Ã-SP
Silvia Puula Soares Rodrigues, inÍeyinancnte

St,r'rett.irio de [)esefivtlvimettlo Etonomico t {not,tl|'ão -
SEDE(:T

ll'ilson Soares Silva

SecreÍúrk.t dc L
Jasé Xísria

' 

t r fiu esul t tu nt - SE I N I: Ill
Ferreira Pontes Neto

it tlo líeb .4mhietttt' - ÁníÁ"lU
Olipeira Costa

S uper i n tet rc! e tr ta dtt .4 u lu rq tt
José Eraldo
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I-)rta .ic Assinxtnrr Llo CrirltÍrlt(): Ü4 iie Novenrhro de 2022

f)ltrr clc Assinlturl ilo f-ontrltc,, Ll4 iJ.- Novcnrl.r,r d,: 2Cli

íffi?ffi'ut



EXTRATO DO 1. (PRIMEIRO)ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aclitivo ao Contrato. Concorrência Pirblica r-r"

2021.07.19.3 . Partes: O Município cle Jr-razeiro do Norte, atraves da

Secretaria Municipal de ]níraestrutllra e a empresa EDRO
ENGENHARIA LTDA. Objeto' Contratação c{e serviço de

engenharia para a execução das obras de recuperação estrutural e

reparos em geral - obras de arte especiais, pontes e pontilhões em

diversas localidades do Município de Juazeiro do Norre - CE,

cclnfclrme especificacfies constlntes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 12 de novembro de Z0Zl, o presente

instrurnento será regido pelas disposicões da Lei Federal n.,. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alteracões posteriores, mais precisamenre

pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogâr ate o dia 10 de

novembro de 2023, o prazo cle vigência clo Contrato original.
Signatários: Jose Maria Ferreira Rrntes Neto e Antônio de Pádua

Casrru RoJrigues Ju n ior aío.

Data de Assinaturâ do Aditivo, 1 I de novemb ro de Z0ZZ.

,t,XTRATO DF] CONTRATO N" 2022.11.(-TS.CCO1

Extrato Llc C(!ntrato. Itrcgãi: li.'2012.ü9.12.2. Ir;rrtcs: t,. I,,[Lu'ricí].io

rJt:.[trrlzr:iro <jil Nolte . arrir'"'i,s d,r(a) -qecÍetariil lr.lrrni.:ipal t]t Srr'1.'lr:.t

ir enrprrs;l EQI-rllv{ED EQUIP;\MENTOS }'íEDICLTS
H(]SPITÂ LARES l-TDÂ. t) bjett.r : Aclu i s i cãt; (l e ellui Í-rilnr e nros

hrr"pitalrrres clestina.Lrs as Linitla'lrs cle SlÍrrlc cL , À.,{11;,i.iri.r ile Jua:eir, r

d,r Nlrrtr,/CE, atrí\'es Liài -qecrct;rria rle Seúdc. nL,s tcrÍn()s .ia prc,Lr.rsta

n" 114.22.07 1000r'1220-t--t6 rio Minisrer-it' J,r Sr,r[rrle, contirrme
rspcciiicacties c()llstiurtcs nr> Eclital Conrrocatiitio. \àior Tirtll .lc,

[]ÜÍril âtr): RÍÀ 54.1179,8C (cine lirttn tir c qlti.rtro n) il Ll()vf .(,Í rfí.;s c sctcllrl1

r nrrve rcais e r)i[cntri cent,rvos). Viqôncia Crrntranrll, ltt ).1i12i
2C21. Sier-rritários, Frirrrcirnorres Roltnr cle Albtrqrrerquqr e Seí.gio

Erlcil.crrr., Vaierio Jrr n ir.rr.

Llata clr, Assiuafllrii ,ir, (."i>rrrraro: tJ8 J,: Noi.cinl.ro rJ,: 2022

Extr:rto de Cr)11tràÍ(). I'reg:ro N" 2il^i2.C19.05"1" SRI), Ara dc Registnr

d. prc,cr.r n" 2tl22.10. 17 000i-ARP" Paircs: o N,Íur-ricipi<; de Ju;rzcit,
rlo N,,rte, atlar.rs rlr(lt) Secrct:rria h4r,rniiipaI tle Dcsenvolviment()
Soc:ial e Trsiraliro e i:i ernpresâ CORh,{ECIÂL TRES ACOI\DES
EIREI-I. C)i:jctri: Rc.gisrlcr,lc Írrcços lxiâ lirmlirs c c:rr:ntulis i)quiriidõcs

clc mrteÍiàÍs ilciltlatlcntcs ptr?r irtelrrler ;ts necessiilàLies cl.rs

üüidi$iiÂú

Fr:!"ha §,a
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